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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1857/2018
DATA: 06 de Agosto de 2018.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 018/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GILSON FLORES DA SILVA MOREIRA 07005088999, o resultado do 
processo de Inexigibilidade de Licitação n° 018/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 018/2018, em favor da empresa GILSON 
FLORES DA SILVA MOREIRA 07005088999, que tem  como objeto: Contratação de empresa para realização de show 
artístico no dia (07/09/2018), na Festa da Pesca Piapara no Balneário de Porto Figueira.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 06 dias do mês de Agosto de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
Estado do Paraná
DECRETO N. º1855/2018
DATA: 03 de Agosto de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. º 065/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, o item 01, o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 065/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 065/2018 em favor da empresa, 
J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, o item 01, que tem como objeto: Aquisição de 01 (um) Veículo 
de Transporte Tipo VAN, 0 km, para uso exclusivo da Secretaria da Saúde, do Município de Alto Paraíso, com 
características mínimas estabelecidas no Edital - anexo I-A.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 03 dias do mês de Agosto de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
Estado do Paraná
DECRETO N. º1856/2018
DATA: 03 de Agosto de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. º 066/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, o item 01, o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 066/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 066/2018 em favor da empresa, 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, o item 01, que tem como objeto: Aquisição de 01 (um) Veículo 
Ambulância Simples Remoção, 0 km, para uso exclusivo da Secretaria da Saúde, do Município de Alto Paraíso, com 
características mínimas estabelecidas no Edital - anexo I-A.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 03 dias do mês de Agosto de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 050/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 10 dias do mês de julho de 2018, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 044/2018– PMA 
modalidade Pregão Presencial 050/2018, pelo Decreto 119/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
11/07/2018, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e 
o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: TORNEARIA GIMENES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº 04.862.848/0001-
80, com sede à Av. 7 de Setembro, 1622 – Jardim Panorama na Cidade de Altônia Estado do Paraná,   neste ato 
representada pelo Sr. José Camaroto Gimenes, portador do RG nº4.329.628/0-ssp-PR e do CPF nº 593.257.399-68, 
Sócio Administrador, residente na cidade de Altônia Estado do Paraná,, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços de Torno e Solda para manutenção dos veículos da Frota Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 050/2018 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 050/2018– PMA.
1.5..2 Os serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 02 (dois) 
dia, nas  dependências da empresa vencedora do certame. 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 050/2018– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 050/2018  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudemir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 11 de julho de  2018.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
TORNEARIA GIMENES LTDA - ME 
José Camaroto Gimenes 
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 044/2018 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 050/2018
LOTE 18– TOR TORNO E SOLDA - TRANSPORTE ESCOLAR
Item	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	
Marca	 Valor Unitário	 Valor Total	 Empresa
1.		  4,00	 UN	 Embuchar mangade eixo da dianteira	
10.01.2019	 GIMENES	 370,00	 1.480,00	 GIMENES
2.		  4,00	 UN	 Encher cubo e tornear para capa do rolamento	
10.01.2019	 GIMENES	 120,00	 480,00	 GIMENES
3.		  3,00	 UN	 Fazer cardan para tomada de força e trocar cruzeta	
10.01.2019	 GIMENES	 250,00	 750,00	 GIMENES
4.		  4,00	 UN	 Tornear campanas do freio 	 10.01.2019	
GIMENES	 72,00	 288,00	 GIMENES
5.		  3,00	 UN	 Trocar garfo do cardan e desentorta 	
10.01.2019	 GIMENES	 250,00	 750,00	 GIMENES
6.		  3,00	 UN	 Trocar espiga do Cardan	 10.01.2019	
GIMENES	 144,00	 432,00	 GIMENES
7.		  2,00	 UN	 Alinhamento do cardam	 10.01.2019	
GIMENES	 130,00	 260,00	 GIMENES
8.		  3,00	 UN	 Recuperar franje do Cardan	 10.01.2019	
GIMENES	 180,00	 540,00	 GIMENES
9.		  4,00	 UN	 Recuperar tampa do Diferencial 	
10.01.2019	 GIMENES	 100,00	 400,00	 GIMENES
10.		  2,00	 UN	 Recuperar os Patins e Espelhos dos Freios	
10.01.2019	 GIMENES	 204,00	 408,00	 GIMENES
11.		  2,00	 UN	 Recuperar carcaça	 10.01.2019	
GIMENES	 400,00	 800,00	 GIMENES
12.		  2,00	 UN	 Trocar ponta da carcaça	 10.01.2019	
GIMENES	 550,00	 1.100,00	 GIMENES
13.		  2,00	 UN	 Recuperar Berço da Carcaça 	 10.01.2019	
GIMENES	 150,00	 300,00	 GIMENES
14.		  4,00	 UN	 Soldar Chassis e Reforçar	 10.01.2019	
GIMENES	 220,00	 880,00	 GIMENES
15.		  4,00	 UN	 Soldar e reforçar travessa do Chassi	
10.01.2019	 GIMENES	 120,00	 480,00	 GIMENES
As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério 
da Administração Municipal

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO                              
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   Nº. 31/2016, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: C. R. MARTINEZ & CIA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa C. R. MARTINEZ & CIA LTDA,  com sede à Rua projetada A, nº 1670, Parque industrial 
III, CEP: 87507-135, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA. CLEBER RUIZ MARTINEZ. Residente e domiciliado à Rua Eloy Baptista 
Lopes, 6333, Jardim Harmonia II, CEP: 87502-430, na cidade de Umuarama - PR, portador do RG n.º 6.925.696-1 
SSP/ PR e inscrito no CPF: 021.110.919-36.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 17/2016, 
Tomada de Preço 03/2016.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO  do Contrato - 
passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
- Fica até 31 de Dezembro de 2018 o respectivo contrato, Devido que houve atraso na obra em decorrências dos 
repasses feitos pelo Ministério da Educação.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 05 de Junho de 2018
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
C. R. MARTINEZ & CIA LTDA
CLEBER RUIZ MARTINEZ/CONTRATADA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                    CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49                                          CPF: 562.792.321-53

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO                              
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO                                   Nº. 31/2016, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: C. R. MARTINEZ & CIA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa C. R. MARTINEZ & CIA LTDA,  com sede à Rua projetada A, nº 1670, Parque industrial 
III, CEP: 87507-135, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o senhor CLEBER RUIZ MARTINEZ. Residente e domiciliado à Rua 
Eloy Baptista Lopes, 6333, Jardim Harmonia II, CEP: 87502-430, na cidade de Umuarama - PR, portador do RG n.º 
6.925.696-1 SSP/ PR e inscrito no CPF: 021.110.919-36.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 17/2016, 
Tomada de Preço 03/2016.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE 
PAGAMENTO do Contrato - passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
Devido a necessidade de reprogramação do projeto original, com alteração de quantitativos estruturais, elétrico, Hidro 
sanitários, paisagismo, calçadas e arquitetônico, sendo que o valor licitado é de R$ 566.662,11(quinhentos e sessenta 
e seis mil seiscentos e sessenta e dois reais e onze centavos, com a correção do projeto a reprogramação ficou com 
o seguinte valor: R$ 559.658,56(quinhentos e cinquenta e nove mil seiscentos e cinquenta e oito reais e cinquenta 
e seis centavos), tendo a supressão de R$ 7.003,55.(sete mil três reais e cinquenta e cinco centavos). A Planilha de 
valores de supressão faz parte em anexo deste termo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 19 de Julho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
C. R. MARTINEZ & CIA LTDA
CLEBER RUIZ MARTINEZ/CONTRATADA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                    CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49                                          CPF: 562.792.321-53

Prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 104/2018
Súmula: concede aposentadoria  voluntária  por  idade  e tempo de contribuição.
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e, considerando o processo de aposentadoria do(a) servidor(a) Aparecida de Lima Dutra;     	
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, ao servidor(a) APARECIDA DE LIMA DUTRA, brasileiro(a), servidor(a) público(a) municipal de 
Maria Helena, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível/classe 04, portador(a) do 
RG nº 5.859.515-2/PR e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 825.517.079-00, aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição – comum, com proventos mensais e integrais, com fundamento no art. 40, III, “a”, da Constituição 
Federal, alterado pelo art. 6º, incisos de I a IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, c/c art. 129, “a”, da Lei 
Complementar nº 002/93, de 28/01/1993 e art. 30, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 5/2001, de 16/11/2001. 
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 1.324,30(um mil, trezentos e 
vinte e quatro reais e trinta centavos), constante na planilha de cálculos de proventos de fls 9.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 6 de agosto de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 09/2018, de 06 de agosto de 2018. 
DESIGNA Pregoeiro, Leiloeiro Oficial, equipe de apoio e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1 - DESIGNAR para a função de Pregoeiro e Leiloeiro Oficial Titular para o Legislativo Municipal, o servidor público 
Sr. PAULO SERGIO DE SOUZA, portador do RG nº 4.686.403-4/SSP-PR., matricula – 223-2, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, padrão GA, Classe IX, lotado na 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0304 - Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações, 2022 – 
Manutenção e Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações. Designa também a equipe de apoio, 
aqui qualificados como Membros, com a seguinte composição: Sr. IVANDO BATISTA DOS SANTOS, portador do RG 
n° 4.412.976-0-/SSP-PR, matricula – 117-1, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Servente Administrativo IV, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na: 3.1.2.12 - Manutenção da Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio, Sr. GENIVALDO BRAZ DE CAMPOS, portador do RG nº. 26.260.662-8/SSP-
SP., ocupante do Cargo de Provimento em Efetivo de Agente Administrativo, Matrícula nº 271-2, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na: 3.1.2.12 - Manutenção da Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio, e o Sr. ADENILSON MIRANDA DA SILVA, portador do RG nº 8.399.202-6- 
SSP/PR., detentor de cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, matrícula nº 434-0, lotado na: 3.6.2.026 
– Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia, que no exercício das funções ora designados, 
desempenharão as atividades vinculadas na execução de Pregões e Leilões promovidos por este município, podendo 
deliberar e assinar todos os documentos necessários, para o fiel cumprimento da função e bom andamento do setor, 
a partir de janeiro de 2018 até que se revogue a presente designação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de SJP/Pr.	

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Umuarama
CNPJ: Nº 81.825.689/0001-95
Sede: Avenida Manaus, 3848 – Fone (44) 3622 2459 
Umuarama – PR, CEP: 87501-060
ELEIÇÃO SINDICAL - AVISO
Em cumprimento ao disposto no Artigo 34 do Estatuto 
da Entidade, comunicamos que foi registrada somente 
uma chapa, para concorrer a eleição da Diretoria, 
Conselho Fiscal e respectivos suplentes, que será 
realizada no dia 22 de setembro de 2018, conforme 
Edital publicado nos dias 18, 19 e 20 de julho de 
2018, no Jornal Tribuna Hoje e Umuarama Ilustrado 
respectivamente. 
Constituição da Chapa:
Diretoria
Efetivos	 Suplentes
Presidente - Valentin Spancerski	 Pedro Alves Filho
Tesoureiro -  Jorge Amancio Cintra	 Euvaldo Cardoso da Silva
Secretário Geral - Gercino Spanserki	 Zilda Aparecida Ventura Scandiussi
Conselho Fiscal
Efetivos	 Suplentes
Osmar Inês	 José Benedito Gonçalves
Geraldo Rodrigues da Silveira	 Joaquim de Sales Coutinho
Ineide Beatriz Hunhoff	 Francisco Luiz Graciano

Nos termos do Art. 60 do Estatuto acima mencionado, 
o prazo para impugnação de candidaturas por parte 
de associados, poderá ser feita no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da publicação das chapas. 
Umuarama, 06 de agosto de 2018.

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Umuarama 
CNPJ: Nº 81.825.689/0001-95 

Sede: Avenida Manaus, 3848 – Fone (44) 3622 2459 Umuarama – PR, CEP: 87501-060 
ELEIÇÃO SINDICAL - AVISO 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 34 do Estatuto da Entidade, comunicamos que foi registrada 
somente uma chapa, para concorrer a eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e respectivos suplentes, que 
será realizada no dia 22 de setembro de 2018, conforme Edital publicado nos dias 18, 19 e 20 de julho de 
2018, no Jornal Tribuna Hoje e Umuarama Ilustrado respectivamente.  
 Constituição da Chapa: 

 

Diretoria 
Efetivos Suplentes 
Presidente - Valentin Spancerski Pedro Alves Filho 
Tesoureiro -  Jorge Amancio Cintra Euvaldo Cardoso da Silva 
Secretário Geral - Gercino Spanserki Zilda Aparecida Ventura Scandiussi 

Conselho Fiscal 
Efetivos Suplentes 
Osmar Inês José Benedito Gonçalves 
Geraldo Rodrigues da Silveira Joaquim de Sales Coutinho 
Ineide Beatriz Hunhoff Francisco Luiz Graciano 

 
Nos termos do Art. 60 do Estatuto acima mencionado, o prazo para impugnação de candidaturas por parte 
de associados, poderá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação das chapas.  
Umuarama, 06 de agosto de 2018. 

 
Presidente 

 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 040/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Milton de Freitas,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Milton de Freitas
Matrícula e/ou RG:	 4565282-8/PR
Destino:	 Foz do Iguaçu - PR
Finalidade da Viagem:	 Curso: Temas Atuais da Administração Pública, junto a Uvepar
Justificativa:	 Aprimorar seus conhecimentos a fim de desenvolver melhor sua função legislativa em consonância com 
o interesse público.
Data de saída:	 08/08/2018
Data de retorno:	 10/08/2018
Dias solicitados:	 08, 09 e 10/08/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 06 de agosto de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé das Neves                         Aparecida Nunes Gonçalves
             1ª Secretária                                                        2ª Secretária

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 039/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Osório Moreira Couto,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Osório Moreira Couto
Matrícula e/ou RG:	 1.139.916/PR
Destino:	 Foz do Iguaçu - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Temas Atuais da Administração Pública – junto a UVEPAR em Foz do Iguaçu - PR.
Justificativa:	 Aprimorar seus conhecimentos a fim de desenvolver melhor sua função legislativa em consonância com 
o interesse público.
Data de saída:	 08/08/2018
Data de retorno:	 10/08/2018
Dias solicitados:	 08, 09 e 10/08/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 06 de agosto de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé das Neves                         Aparecida Nunes Gonçalves
             1ª Secretária                                                        2ª Secretária

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 038/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pela servidora Adriana da Silva Luis,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Adriana da Silva Luis
Matrícula e/ou RG:	 7.314.545.7
Destino:	 Foz do Iguaçu - PR
Finalidade da Viagem:	 Curso: Temas Atuais da Administração Pública – junto a UVEPAR em Foz do Iguaçu - 
PR.
Justificativa:	 Aprimorar seus conhecimentos a fim de desenvolver melhor sua função legislativa em consonância com 
o interesse público.
Data de saída:	 08/08/2018
Data de retorno:	 10/08/2018
Dias solicitados:	 08, 09 e 10/08/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 06 de agosto de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé das Neves                         Aparecida Nunes Gonçalves
             1ª Secretária                                                        2ª Secretária

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 037/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Euclides dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Euclides dos Santos
Matrícula e/ou RG:	 20999017/PR
Destino:	 Foz do Iguaçu - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Temas Atuais da Administração Pública – junto a UVEPAR em Foz do Iguaçu - PR.
Justificativa:	 Aprimorar seus conhecimentos a fim de desenvolver melhor sua função legislativa em consonância com 
o interesse público.
Data de saída:	 08/08/2018
Data de retorno:	 10/08/2018
Dias solicitados:	 08, 09 e 10/08/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 06 de agosto de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé das Neves                         Aparecida Nunes Gonçalves
             1ª Secretária                                                        2ª Secretária

municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 87/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA-EPP.
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de Pavimentação de Vias Urbanas 
do Município de Pérola, com recursos provenientes do contrato de repasse nº 845327/2017, processo nº 1039240-
96/2017, firmado entre o Ministério das Cidades, no âmbito do Programa Planejamento Urbano e o Município de 
Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 250.597,63 (duzentos e cinquenta mil quinhentos e noventa e sete reais e sessenta e três centavos).
Vigência: 06/08/2018 a 06/02/2019.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 05/2018-PMP
Adjudicada e Homologada: 03/08/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 86/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: BELLAN TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA
Objeto: Aquisição de 02 (duas) ambulâncias para simples remoção, com recursos dos Termos de Compromisso 
Ambulância números 4118901712191601490 e 4118901712191601391, firmados entre o Ministério da Saúde e o 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 165.800,00 (cento e sessenta e cinco mil e oitocentos reais)
Vigência: 06/08/2018 a 06/08/2019.
Fundamentação: Pregão nº 38/2018
Adjudicada e Homologada: 03/08/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 206/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 31/2018, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de móveis e 
materiais pedagógicos para serem utilizados pela Secretaria Municipal Assistência Social do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
C J LOPES - PAPELARIA - ME	 10.106,75
Com base no art 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR, 03 de Agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 050/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 10 dias do mês de julho de 2018, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 043/2018– PMA modalidade 
Pregão Presencial 050/2018, pelo Decreto 119/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 11/07/2018, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente 
com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: MECANICA METABRAS LTDA ME, inscrito no CNPJ sob nº. 75.968.636/0001-20, 
com sede à Av. Brasil 330, Centro na Cidade de Altônia-PR, neste ato representada pelo Sr. Antônio de Carvalho Dantas, portador 
do RG nº 1.75371-7  e do CPF nº. 281.143.709-63, residente na cidade de Altônia Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços de Torno e Solda para manutenção dos veículos da Frota Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou 
autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, 
na forma descrita no Edital de Pregão 050/2018 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido no Processo 
de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, 
emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da apresentação 
da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e apresentação 
dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela 
contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após 
a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que informada na 
respectiva nota fiscal.
1.5 Os serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação das 
especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 
provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que 
dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. No caso de não atendimento aos requisitos 
apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem 
substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou 
retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços 
nº 050/2018– PMA.
1.5..2 Os serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 02 (dois) dia, nas  
dependências da empresa vencedora do certame. 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, 
constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do 
objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE 
ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, 
firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV do 
Edital do Pregão Presencial 050/2018– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer 
atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos 
órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão 
conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito 
do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 
78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 050/2018  – Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de 
Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de 
ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudemir Gervasone, 
Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, representando 
a Detentora e testemunhas.
Altônia , 11 de julhol de  2018.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
MECANICA METABRAS LTDA - ME
ANTÔNIO DE CARVALHO DANTAS
TESTEMUNHAS:
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 043/2018 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 050/2018
LOTE 01 – TORNO  E SOLDA MOTO NIVELADORA  4363
Item	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	 Marca	 Valor Unitário	
Valor Total	 Empresa
1.		  2,00	 UN	 Desentortar a lateral do tendi, escariar, soldar e reforça,  ,,  	 10.01.2019	 METABRÁS	 1.000,00	 2.000,00	 METABRÁS
2.		  2,00	 UN	 Desentortar e reforça a mesa da cremalheira da articulação	 10.01.2019	 METABRÁS	 1.440,00	 2.880,00	 METABRÁS
3.		  10,00	 UN	 Embuchar alavanca do comando da máquina 	 10.01.2019	 METABRÁS	 120,00	 1.200,00	 METABRÁS
4.		  2,00	 UN	 Emendar o eixo do pinhão da articulação da lâmina	 10.01.2019	 METABRÁS	 490,00	 980,00	 METABRÁS
5.		  2,00	 UN	 Encher os dentes do pinhão do ciclo	 10.01.2019	 METABRÁS	 300,00	 600,00	 METABRÁS
6.		  2,00	 UN	 Sacar parafuso do tendi, refurar e fazer rosca	 10.01.2019	 METABRÁS	 35,00	 70,00	 METABRÁS
7.		  2,00	 UN	 Serviço de desentortar, escariar e soldar o eixo do braço do escarifador	 10.01.2019	 METABRÁS	 250,00	 500,00	 METABRÁS
8.		  2,00	 UN	 Serviço de fazer regulagem da cremalheira para girar livre	 10.01.2019	 METABRÁS	 360,00	 720,00	 METABRÁS
9.		  2,00	 UN	 Soldar e alinhar lateral do cubo, reforça e tornear	 10.01.2019	 METABRÁS	 910,00	 1.820,00	 METABRÁS
10.		  2,00	 UN	 Encher Pistão do Deslizante da Lâmina	 10.01.2019	 METABRÁS	 500,00	 1.000,00	 METABRÁS
11.		  2,00	 UN	 Embuchar Balança do Tander	 10.01.2019	 METABRÁS	 1.200,00	 2.400,00	 METABRÁS
12.		  1,00	 UN	 Embuchar Articulações	 10.01.2019	 METABRÁS	 3.000,00	 3.000,00	 METABRÁS
13.		  2,00	 UN	 Trocar Garfo e Espiga fixa do cardam	 10.01.2019	 METABRÁS	 250,00	 500,00	 METABRÁS
14.		  4,00	 UN	 Soldar e reforçar roda	 10.01.2019	 METABRÁS	 300,00	 1.200,00	 METABRÁS
15.		  2,00	 UN	 Soldar e Reforçar Travessa do Chassi	 10.01.2019	 METABRÁS	 380,00	 760,00	 METABRÁS
16.		  40,00	 UN	 Soldar parafusos da Roda no cubo	 10.01.2019	 METABRÁS	 10,00	 400,00	 METABRÁS
17.		  1,00	 UN	 Encher e fazer rosca na manga de eixo e assento dos rolamentos	 10.01.2019	 METABRÁS	 300,00	 300,00	 METABRÁS
18.		  1,00	 UN	 Trocar garfo e cruzeta do cardam da bomba hidráulica	 10.01.2019	 METABRÁS	 125,00	 125,00	 METABRÁS

LOTE 02 – SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA PÁ CARREGADEIRAS
Item	 Qdte estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	 Marca	 Valor Unitário	
Valor Total	 Empresa
1.		  2,00	 UN	 Serviço de abrir a máquina e recuperar  as duas bases do pino central e fechar	 10.01.2019	 METABRÁS	 2.000,00	 4.000,00	
METABRÁS
2.		  2,00	 UN	 Fazer Arruelas para ajustar folga lateral  dos pinos da conha 	 10.01.2019	 METABRÁS	 46,00	 92,00	 METABRÁS
3.		  1,00	 UN	 Recuperar H	 10.01.2019	 METABRÁS	 2.520,00	 2.520,00	 METABRÁS
4.		  2,00	 UN	 Trocar sapata da concha	 10.01.2019	 METABRÁS	 570,00	 1.140,00	 METABRÁS
5.		  2,00	 UN	 Trocar base conha	 10.01.2019	 METABRÁS	 400,00	 800,00	 METABRÁS
6.		  2,00	 UN	 Recuperar Banco	 10.01.2019	 METABRÁS	 510,00	 1.020,00	 METABRÁS
7.		  4,00	 UN	 Recuperar Suporte do Paralamas	 10.01.2019	 METABRÁS	 175,00	 700,00	 METABRÁS
8.		  4,00	 UN	 Embuchar Balanças Traseiras	 10.01.2019	 METABRÁS	 175,00	 700,00	 METABRÁS
9.		  2,00	 UN	 Recuperar as portas e desentortar e soldar	 10.01.2019	 METABRÁS	 320,00	 640,00	 METABRÁS
10.		  2,00	 UN	 Escarear o Chassi Soldar e Reformar	 10.01.2019	 METABRÁS	 300,00	 600,00	 METABRÁS
11.		  2,00	 UN	 Fazer Cardam e Alinhar	 10.01.2019	 METABRÁS	 360,00	 720,00	 METABRÁS
12.		  10,00	 UN	 Fazer e sacar Prisioneiro do motor	 10.01.2019	 METABRÁS	 45,00	 450,00	 METABRÁS
13.		  2,00	 UN	 Recuperar luva do Cardam	 10.01.2019	 METABRÁS	 70,00	 140,00	 METABRÁS
14.		  2,00	 UN	 Recuperar pinhão do Diferencial	 10.01.2019	 METABRÁS	 510,00	 1.020,00	 METABRÁS
15.		  2,00	 UN	 Sacar parafuso da flange do cardam e recuperar flange	 10.01.2019	 METABRÁS	 210,00	 420,00	 METABRÁS
16.		  2,00	 UN	 Soldar olhal do pistão da direção	 10.01.2019	 METABRÁS	 360,00	 720,00	 METABRÁS
17.		  2,00	 UN	 Soldar o varão da Alavanca do câmbio	 10.01.2019	 METABRÁS	 50,00	 100,00	 METABRÁS
18.		  2,00	 UN	 Recuperar, desentortar e soldar a escada	 10.01.2019	 METABRÁS	 200,00	 400,00	 METABRÁS

LOTE 03– SERVIÇOS DE SOLDA MIG
Item	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	 Marca	 Valor Unitário	
Valor Total	 Empresa
1.		  200,00	 CM	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA MIG	 10.01.2019	 METABRÁS	 28,50	 5.700,00	 METABRÁS
 
LOTE 04– TORNO E SOLDA - CARRETAS COLETORAS DE RECICLÁVEL
Item	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	 Marca	 Valor Unitário	
Valor Total	 Empresa
1.		  1,00	 UN	 Soldar Chassis e Reforçar	 10.01.2019	 METABRÁS	 200,00	 200,00	 METABRÁS
2.		  1,00	 UN	 Faszer Eixo e Soldar	 10.01.2019	 METABRÁS	 300,00	 300,00	 METABRÁS
3.		  1,00	 UN	 Fazer arruela para ajustar folga lateral dos pinos da concha	 10.01.2019	 METABRÁS	 450,00	 450,00	 METABRÁS
4.		  1,00	 UN	 Soldar Cabeçalho	 10.01.2019	 METABRÁS	 165,00	 165,00	 METABRÁS
5.		  1,00	 UN	 Soldar e Reforçar Plataforma	 10.01.2019	 METABRÁS	 300,00	 300,00	 METABRÁS
6.		  2,00	 UN	 Soldar Roda	 10.01.2019	 METABRÁS	 115,00	 230,00	 METABRÁS

LOTE 05 – TORNO E SOLDA - EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
Item	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	 Marca	 Valor Unitário	
Valor Total	 Empresa
1.		  2,00	 UN	 Recondicionar a polia da roçadeira	 10.01.2019	 METABRÁS	 150,00	 300,00	 METABRÁS
2.		  1,00	 UN	 Serviço de Recuperar garfo do cardam da roçadeira 	 10.01.2019	 METABRÁS	 200,00	 200,00	 METABRÁS
3.		  1,00	 UN	 Escarear, soldar e reforçar cabeçalho da grade roma	 10.01.2019	 METABRÁS	 554,00	 554,00	 METABRÁS
4.		  1,00	 UN	 Fazer Porca da camisa do Pistão e do Terraceador 	 10.01.2019	 METABRÁS	 420,00	 420,00	 METABRÁS
5.		  3,00	 UN	 Fazer bucha para o suporte do pistão terraceador	 10.01.2019	 METABRÁS	 70,00	 210,00	 METABRÁS
6.		  1,00	 UN	 Soldar eixo da Grade Roma	 10.01.2019	 METABRÁS	 150,00	 150,00	 METABRÁS
7.		  1,00	 UN	 Encher e fazer rosca na manga de eixo e acerto dos rolamentos	 10.01.2019	 METABRÁS	 300,00	 300,00	 METABRÁS
8.		  1,00	 UN	 Trocar garfo do cardam e desentorta	 10.01.2019	 METABRÁS	 125,00	 125,00	 METABRÁS
9.		  1,00	 UN	 Recuperar Rabicho da Grade Roma	 10.01.2019	 METABRÁS	 300,00	 300,00	 METABRÁS
10.		  1,00	 UN	 Recuperar Rabicho do Terraciador	 10.01.2019	 METABRÁS	 300,00	 300,00	 METABRÁS
11.		  2,00	 UN	 Trocar e Afiar os Facões da Roçadeira	 10.01.2019	 METABRÁS	 180,00	 360,00	 METABRÁS
12.		  2,00	 UN	 Soldar e Reforçar o cabeçalho da roçadeira 	 10.01.2019	 METABRÁS	 250,00	 500,00	 METABRÁS

LOTE 06– TORNO E SOLDA CAÇAMBA 4330
Item	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	 Marca	 Valor Unitário	
Valor Total	 Empresa
1.		  1,00	 UN	 Embuchar manga de eixo da dianteira 	 10.01.2019	 METABRÁS	 350,00	 350,00	 METABRÁS
2.		  3,00	 UN	 Encher e tornear cubo e tornear para capa de rolamento	 10.01.2019	 METABRÁS	 100,00	 300,00	 METABRÁS
3.		  1,00	 UN	 Soldar para lama da caçamba 	 10.01.2019	 METABRÁS	 245,00	 245,00	 METABRÁS
4.		  1,00	 UN	 soldar e reforçar caçamba	 10.01.2019	 METABRÁS	 155,00	 155,00	 METABRÁS
5.		  4,00	 UN	 Tornear campanas do freio	 10.01.2019	 METABRÁS	 70,00	 280,00	 METABRÁS
6.		  1,00	 UN	 Trocar garfo do cardam e desentorta	 10.01.2019	 METABRÁS	 250,00	 250,00	 METABRÁS
7.		  1,00	 UN	 Trocar espiga do cardam	 10.01.2019	 METABRÁS	 140,00	 140,00	 METABRÁS
8.		  1,00	 UN	 alinhamento do cardam	 10.01.2019	 METABRÁS	 130,00	 130,00	 METABRÁS
9.		  1,00	 UN	 Recuperar Flange do cardam	 10.01.2019	 METABRÁS	 180,00	 180,00	 METABRÁS
10.		  1,00	 UN	 Recuperar Tampa do Diferencial 	 10.01.2019	 METABRÁS	 100,00	 100,00	 METABRÁS

LOTE 07– TORNO E SOLDA - RETROESCAVADEIRA
Item	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	 Marca	 Valor Unitário	
Valor Total	 Empresa
1.		  1,00	 UN	 Embuchar H	 10.01.2019	 METABRÁS	 2.520,00	 2.520,00	 METABRÁS
2.		  2,00	 UN	 Escariar o chassi da pá, soldar e reforça	 10.01.2019	 METABRÁS	 300,00	 600,00	 METABRÁS
3.		  1,00	 UN	 Fazer Cardam e Alinhar	 10.01.2019	 METABRÁS	 300,00	 3000,00	 METABRÁS
4.		  6,00	 UN	 Fazer prisioneiro do motor 	 10.01.2019	 METABRÁS	 45,00	 270,00	 METABRÁS
5.		  1,00	 UN	 Recuperar flange entalhada da cruzeta	 10.01.2019	 METABRÁS	 300,00	 300,00	 METABRÁS
6.		  1,00	 UN	 Recuperar luva do cardam	 10.01.2019	 METABRÁS	 70,00	 70,00	 METABRÁS
7.		  1,00	 UN	 Sacar parafuso da flange do cardam e recuperar flange	 10.01.2019	 METABRÁS	 210,00	 210,00	 METABRÁS
8.		  1,00	 UN	 Soldar olhal no pistão da direção	 10.01.2019	 METABRÁS	 350,00	 350,00	 METABRÁS
9.		  1,00	 UN	 Soldar varão da alavanca do câmbio	 10.01.2019	 METABRÁS	 50,00	 50,00	 METABRÁS
10.		  1,00	 UN	 Trocar Bases	 10.01.2019	 METABRÁS	 400,00	 400,00	 METABRÁS
11.		  2,00	 UN	 Recuperar Concha ( troca de chapas da concha e soldar)	 10.01.2019	 METABRÁS	 700,00	 1.400,00	 METABRÁS
12.		  1,00	 UN	 Fazer Embuchamento da Balçança  dianteira	 10.01.2019	 METABRÁS	 700,00	 700,00	 METABRÁS
13.		  8,00	 UN	 Fazer Arruelas para ajustar folga lateral  dos pinos da conha 	 10.01.2019	 METABRÁS	 46,00	 368,00	 METABRÁS
14.		  1,00	 UN	 Recuperar banco	 10.01.2019	 METABRÁS	 510,00	 510,00	 METABRÁS
15.		  1,00	 UN	 Recuperar Suporte do Para-lamas	 10.01.2019	 METABRÁS	 175,00	 175,00	 METABRÁS
16.		  1,00	 UN	 Recuperar Escada, desentortar e soldar	 10.01.2019	 METABRÁS	 215,00	 215,00	 METABRÁS
17.		  1,00	 UN	 Recuperar Pinhão do Diferencial	 10.01.2019	 METABRÁS	 510,00	 510,00	 METABRÁS
18.		  1,00	 UN	 Soldar varão da Alavanca do Câmbio	 10.01.2019	 METABRÁS	 50,00	 50,00	 METABRÁS

LOTE 08 – TORNO E SOLDA - CAMINHÃO LIXO 2283
Item	 Qdte estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	 Marca	 Valor Unitário	
Valor Total	 Empresa
01	 1,00	 UN	 Embuchar manga de eixo da dianteira 	 10.01.2019	 METABRÁS	 370,00	 370,00	 METABRÁS
02	 3,00	 UN	 Encher cubo e tornear para capa do rolamento	 10.01.2019	 METABRÁS	 100,00	 300,00	 METABRÁS
03	 1,00	 UN	 Fazer cardam para tomada de força e trocar cruzeta	 10.01.2019	 METABRÁS	 250,00	 250,00	 METABRÁS
04	 4,00	 UN	 Tornear campanas do freio 	 10.01.2019	 METABRÁS	 72,00	 288,00	 METABRÁS
       05	1,00	 UN	 Trocar garfo do cardam e desentorta 	 10.01.2019	 METABRÁS	 250,00	 250,00	 METABRÁS
       06	1,00	 UN	 Trocar Espiga do cardam 	 10.01.2019	 METABRÁS	 144,00	 144,00	 METABRÁS
       07	1,00	 UN	 Alinhamento do cardam	 10.01.2019	 METABRÁS	 130,00	 130,00	 METABRÁS
       08	1,00	 UN	 Recuperar Frange do Cardam	 10.01.2019	 METABRÁS	 180,00	 180,00	 METABRÁS
       09	1,00	 UN	 Recuperar tampa do Diferencial 	 10.01.2019	 METABRÁS	 100,00	 100,00	 METABRÁS
       10	2,00	 UN	 Soldar Travessa do Suporte nos pinos do pistão	 10.01.2019	 METABRÁS	 348,00	 696,00	 METABRÁS
       11	 2,00	 UN	 Recuperar os Patins e Espelhos dos Freios	 10.01.2019	 METABRÁS	 201,00	 402,00	 METABRÁS
       12	1,00	 UN	 Fazer Pino do Pistão e Suporte do Pino	 10.01.2019	 METABRÁS	 180,00	 180,00	 METABRÁS
       13	2,00	 UN	 Recuperar carcaça 	 10.01.2019	 METABRÁS	 425,00	 850,00	 METABRÁS
       14	2,00	 UN	 Trocar ponta da carcaça	 10.01.2019	 METABRÁS	 550,00	 1.100,00	 METABRÁS
       15	2,00	 UN	 Recuperar Berço da Carcaça 	 10.01.2019	 METABRÁS	 150,00	 300,00	 METABRÁS
       16	1,00	 UN	 Soldar Chassis e Reforçar	 10.01.2019	 METABRÁS	 220,00	 220,00	 METABRÁS
       17	1,00	 UN	 Soldar e reforçar travessa do Chassi	 10.01.2019	 METABRÁS	 120,00	 120,00	 METABRÁS

LOTE 09 – TORNO E SOLDA - CAMINHÃO LIXO 181
Item	 Qdte estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	 Marca	 Valor Unitário	
Valor Total	 Empresa
01	 1,00	 UN	 Embuchar manga de eixo da dianteira 	 10.01.2019	 METABRÁS	 370,00	 370,00	 METABRÁS
02	 3,00	 UN	 Encher cubo e tornear para capa do rolamento	 10.01.2019	 METABRÁS	 100,00	 300,00	 METABRÁS
03	 1,00	 UN	 Fazer cardam para tomada de força e trocar cruzeta	 10.01.2019	 METABRÁS	 250,00	 250,00	 METABRÁS
04	 4,00	 UN	 Tornear campanas do freio 	 10.01.2019	 METABRÁS	 70,00	 280,00	 METABRÁS
       05	1,00	 UN	 Trocar garfo do cardam e desentorta 	 10.01.2019	 METABRÁS	 250,00	 250,00	 METABRÁS
       06	1,00	 UN	 Trocar espiga do Cardan	 10.01.2019	 METABRÁS	 144,00	 144,00	 METABRÁS
       07	1,00	 UN	 Alinhamento do Cardan	 10.01.2019	 METABRÁS	 130,00	 130,00	 METABRÁS
       08	1,00	 UN	 Recuperar franje do Cardan	 10.01.2019	 METABRÁS	 180,00	 180,00	 METABRÁS
       09	1,00	 UN	 Recuperar tampa do Diferencial	 10.01.2019	 METABRÁS	 100,00	 100,00	 METABRÁS
       10	2,00	 UN	 Soldar Travessa do Suporte nos pinos do pistão	 10.01.2019	 METABRÁS	 348,00	 696,00	 METABRÁS
       11	 2,00	 UN	 recuperar os patins e espelho do freio	 10.01.2019	 METABRÁS	 200,00	 400,00	 METABRÁS
       12	1,00	 UN	 Fazer Pino do Pistão e Suporte do Pino	 10.01.2019	 METABRÁS	 180,00	 180,00	 METABRÁS
       13	2,00	 UN	 Recuperar carcaça	 10.01.2019	 METABRÁS	 425,00	 850,00	 METABRÁS
       14	2,00	 UN	 Trocar ponta da carcaça	 10.01.2019	 METABRÁS	 550,00	 1.100,00	 METABRÁS
       15	2,00	 UN	 Recuperar Berço da carcaça	 10.01.2019	 METABRÁS	 150,00	 300,00	 METABRÁS
       16	1,00	 UN	 Soldar Chassis e Reforçar 	 10.01.2019	 METABRÁS	 220,00	 220,00	 METABRÁS
       17	1,00	 UN	 Soldar e reforçar travessa do Chassi	 10.01.2019	 METABRÁS	 120,00	 120,00	 METABRÁS

LOTE 10 – TORNO E SOLDA - CAMINHÃO CAÇAMBA 2896
Item	 Qdte estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	 Marca	 Valor Unitário	
Valor Total	 Empresa
01	 1,00	 UN	 Soldar travessa da caçamba no suporte do pino do pistão	 10.01.2019	 METABRÁS	 350,00	 350,00	 METABRÁS
02	 1,00	 UN	 Fazer cardam, trocar espiga e garfo e desentortar	 10.01.2019	 METABRÁS	 360,00	 360,00	 METABRÁS
03	 4,00	 UN	 Tornear campana do freio	 10.01.2019	 METABRÁS	 70,00	 280,00	 METABRÁS
04	 1,00	 UN	 Recuperar os patins e Espelhos dos Freios	 10.01.2019	 METABRÁS	 200,00	 200,00	 METABRÁS
       05	1,00	 UN	 Soldar chassis e reforçar	 10.01.2019	 METABRÁS	 220,00	 220,00	 METABRÁS
       06	1,00	 UN	 Fazer o pino do pistão e suporte do pino	 10.01.2019	 METABRÁS	 180,00	 180,00	 METABRÁS
       07	2,00	 UN	 Encher cubo traseiro e tornar para o rolamento	 10.01.2019	 METABRÁS	 125,00	 250,00	 METABRÁS
       08	1,00	 UN	 Embuchar eixo dianteiro	 10.01.2019	 METABRÁS	 250,00	 250,00	 METABRÁS
       09	2,00	 UN	 Recuperar carcaça	 10.01.2019	 METABRÁS	 425,00	 850,00	 METABRÁS
       10	2,00	 UN	 Trocar ponta da carcaça	 10.01.2019	 METABRÁS	 550,00	 1.100,00	 METABRÁS
       11	 2,00	 UN	 Recuperar Berço da Carcaça 	 10.01.2019	 METABRÁS	 150,00	 300,00	 METABRÁS
       12	1,00	 UN	 Fazer cardam para tomada de força e trocar cruzeta 	 10.01.2019	 METABRÁS	 250,00	 250,00	 METABRÁS
       13	2,00	 UN	 Soldar para lama da caçamba 	 10.01.2019	 METABRÁS	 240,00	 480,00	 METABRÁS
       14	2,00	 UN	 Trocar espiga do Cardan	 10.01.2019	 METABRÁS	 144,00	 288,00	 METABRÁS
       15	2,00	 UN	 Alinhamento do Cardan	 10.01.2019	 METABRÁS	 130,00	 260,00	 METABRÁS
       16	1,00	 UN	 Recuperar Franje do Cardan	 10.01.2019	 METABRÁS	 180,00	 180,00	 METABRÁS
       17	1,00	 UN	 Recuperar tampa do Diferencial 	 10.01.2019	 METABRÁS	 100,00	 100,00	 METABRÁS
       18	1,00	 UN	 Recuperar Tampa da Caçamba e Soldar	 10.01.2019	 METABRÁS	 900,00	 900,00	 METABRÁS
       19	40,00	 UN	 Soldar Parafuso da Roda no Cubo	 10.01.2019	 METABRÁS	 10,00	 400,00	 METABRÁS
       20	1,00	 UN	 Soldar Caçamba	 10.01.2019	 METABRÁS	 155,00	 155,00	 METABRÁS
       21	2,00	 UN	 Trocar Espiga do Cardan e Garfo	 10.01.2019	 METABRÁS	 288,00	 576,00	 METABRÁS

LOTE 11 – TORNO E SOLDA - CAMINHÃO CAÇAMBA 6438
Item	 Qdte estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	 Marca	 Valor Unitário	
Valor Total	 Empresa
01	 2,00	 UN	 Encher cubo traseiro e tornear para o rolamento	 10.01.2019	 METABRÁS	 100,00	 200,00	 METABRÁS
02	 1,00	 UN	 Trocar Garfo e espiga fixa do cardan	 10.01.2019	 METABRÁS	 244,00	 244,00	 METABRÁS
03	 1,00	 UN	 Desentortar tampa da caçamba	 10.01.2019	 METABRÁS	 420,00	 420,00	 METABRÁS
04	 4,00	 UN	 Soldar e reforçar Roda	 10.01.2019	 METABRÁS	 115,00	 460,00	 METABRÁS
       05	1,00	 UN	 Soldar e reforçar travessa do Chassi	 10.01.2019	 METABRÁS	 120,00	 120,00	 METABRÁS
       06	40,00	 UN	 Soldar Parafuso da Roda no Cubo	 10.01.2019	 METABRÁS	 10,00	 400,00	 METABRÁS
       07	1,00	 UN	 Encher e fazer rosca na manga de eixo e acento dos rolamentos	 10.01.2019	 METABRÁS	 300,00	 300,00	 METABRÁS
       08	1,00	 UN	 Trocar garfo e cruzeta do cardan da bomba hidráulica	 10.01.2019	 METABRÁS	 125,00	 125,00	 METABRÁS
       09	1,00	 UN	 Soldar Caçamba	 10.01.2019	 METABRÁS	 155,00	 155,00	 METABRÁS
       10	1,00	 UN	 Soldar travessa da Caçamba no suporte do pino do pistão	 10.01.2019	 METABRÁS	 348,00	 348,00	 METABRÁS
       11	 1,00	 UN	 Fazer cardan, trocar espiga garfo e desentortar	 10.01.2019	 METABRÁS	 360,00	 360,00	 METABRÁS
       12	4,00	 UN	 Tornear campanas do freio 	 10.01.2019	 METABRÁS	 72,00	 288,00	 METABRÁS
       13	1,00	 UN	 Soldar Chassis e Reforçar	 10.01.2019	 METABRÁS	 220,00	 220,00	 METABRÁS
       14	1,00	 UN	 Fazer Pino do Pistão e Suporte do Pino	 10.01.2019	 METABRÁS	 180,00	 180,00	 METABRÁS
       15	1,00	 UN	 Embuchar Eixo Dianteiro	 10.01.2019	 METABRÁS	 250,00	 250,00	 METABRÁS
       16	2,00	 UN	 Recuperar Carcaça	 10.01.2019	 METABRÁS	 425,00	 850,00	 METABRÁS
       17	2,00	 UN	 Trocar Ponta da Carcaça	 10.01.2019	 METABRÁS	 500,00	 1.000,00	 METABRÁS

LOTE 12 – TORNO E SOLDA - TRATOR JOHN DEERE
Item	 Qdte estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	 Marca	 Valor Unitário	
Valor Total	 Empresa
01	 1,00	 UN	 Embuchar H	 10.01.2019	 METABRÁS	 1.920,00	 1.920,00	 METABRÁS
02	 1,00	 UN	 Fazer bucha do braço do munhão e solda para barra de direção	 10.01.2019	 METABRÁS	 360,00	 360,00	 METABRÁS
03	 1,00	 UN	 fazer porca do pistão da lâmina	 10.01.2019	 METABRÁS	 280,00	 280,00	 METABRÁS
04	 2,00	 UN	 Rebaixar rosca do terminal para luva da barra direção	 10.01.2019	 METABRÁS	 78,00	 156,00	 METABRÁS
       05	2,00	 UN	 Recuperar terminal da direção	 10.01.2019	 METABRÁS	 96,00	 192,00	 METABRÁS
       06	1,00	 UN	 Retificar rosca interna da haste da direção	 10.01.2019	 METABRÁS	 120,00	 120,00	 METABRÁS
       07	1,00	 UN	 Sacar parafusos do chime, refutar e fazer rosca	 10.01.2019	 METABRÁS	 144,00	 144,00	 METABRÁS
       08	1,00	 UN	 Serviço de soldar, fazer estirante para reforço e fazer dois pinos do rabicho	 10.01.2019	 METABRÁS	 610,00	 610,00	 METABRÁS
       09	1,00	 UN	 Trocar buchas da ponta do H para lâmina	 10.01.2019	 METABRÁS	 400,00	 400,00	 METABRÁS
       10	1,00	 UN	 Soldar e reforçar rabicho	 10.01.2019	 METABRÁS	 350,00	 350,00	 METABRÁS
       11	 4,00	 UN	 Sacar parafuso do suporte do rabicho	 10.01.2019	 METABRÁS	 30,00	 120,00	 METABRÁS
       12	1,00	 UN	 Escarear e soldar o suporte do rabicho	 10.01.2019	 METABRÁS	 155,00	 155,00	 METABRÁS
       13	2,00	 UN	 Encher rosca da manga do eixo	 10.01.2019	 METABRÁS	 85,00	 170,00	 METABRÁS
       14	2,00	 UN	 Encher 2 colos de manga do eixo do rolamento 	 10.01.2019	 METABRÁS	 80,00	 160,00	 METABRÁS
       15	1,00	 UN	 Trocar espiga do garfo do cardan	 10.01.2019	 METABRÁS	 240,00	 240,00	 METABRÁS

LOTE 13 – TORNO E SOLDA - TRATOR NEW HOLLAND
Item	 Qdte estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	 Marca	 Valor Unitário	
Valor Total	 Empresa
01	 1,00	 UN	 Embuchar H	 10.01.2019	 METABRÁS	 1.920,00	 1.920,00	 METABRÁS
02	 1,00	 UN	 Fazer bucha do braço do munhão e solda para barra de direção	 10.01.2019	 METABRÁS	 360,00	 360,00	 METABRÁS
03	 1,00	 UN	 fazer porca do pistão da lâmina	 10.01.2019	 METABRÁS	 288,00	 288,00	 METABRÁS
04	 2,00	 UN	 Rebaixar rosca do terminal para luva da barra direção	 10.01.2019	 METABRÁS	 78,00	 156,00	 METABRÁS
       05	2,00	 UN	 Recuperar terminal da direção	 10.01.2019	 METABRÁS	 96,00	 192,00	 METABRÁS
       06	1,00	 UN	 Retificar rosca interna da haste da direção	 10.01.2019	 METABRÁS	 120,00	 120,00	 METABRÁS
       07	1,00	 UN	 Sacar parafusos do chime, refurar e fazer rosca	 10.01.2019	 METABRÁS	 144,00	 144,00	 METABRÁS
       08	1,00	 UN	 Serviço de soldar, fazer estirante para reforço e fazer dois pinos do rabicho 	 10.01.2019	 METABRÁS	 610,00	 610,00	 METABRÁS
       09	1,00	 UN	 Trocar buchas da ponta do H para lâmina	 10.01.2019	 METABRÁS	 400,00	 400,00	 METABRÁS
       10	1,00	 UN	 Soldar e reforçar rabicho	 10.01.2019	 METABRÁS	 350,00	 350,00	 METABRÁS
       11	 4,00	 UN	 Sacar parafuso do suporte do rabicho	 10.01.2019	 METABRÁS	 30,00	 120,00	 METABRÁS
       12	1,00	 UN	 Escarear e soldar o suporte do rabicho	 10.01.2019	 METABRÁS	 150,00	 150,00	 METABRÁS
       13	2,00	 UN	 Encher rosca da manga do eixo	 10.01.2019	 METABRÁS	 85,00	 170,00	 METABRÁS
       14	2,00	 UN	 Encher 2 colos de manga do eixo do rolamento 	 10.01.2019	 METABRÁS	 100,00	 200,00	 METABRÁS
       15	1,00	 UN	 Trocar espiga do garfo do Cardan	 10.01.2019	 METABRÁS	 240,00	 240,00	 METABRÁS

LOTE 14 – TORNO E SOLDA - ÔNIBUS 518 E 218
Item	 Qdte estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	 Marca	 Valor Unitário	
Valor Total	 Empresa
01	 1,00	 UN	 Embuchar manga de eixo da dianteira	 10.01.2019	 METABRÁS	 370,00	 370,00	 METABRÁS
02	 3,00	 UN	 Encher cubo e tornear para capa do rolamento	 10.01.2019	 METABRÁS	 125,00	 375,00	 METABRÁS
03	 1,00	 UN	 Fazer cardan para tomada de força e trocar cruzeta 	 10.01.2019	 METABRÁS	 250,00	 250,00	 METABRÁS
04	 4,00	 UN	 Tornear campanas do freio	 10.01.2019	 METABRÁS	 72,00	 288,00	 METABRÁS
       05	1,00	 UN	 Trocar garfo do cardam e desentorta	 10.01.2019	 METABRÁS	 250,00	 250,00	 METABRÁS
       06	1,00	 UN	 Trocar Espiga do cardam 	 10.01.2019	 METABRÁS	 144,00	 144,00	 METABRÁS
       07	1,00	 UN	 Alinhamento do Cardan	 10.01.2019	 METABRÁS	 130,00	 130,00	 METABRÁS
       08	1,00	 UN	 Recuperar Franje do cardan	 10.01.2019	 METABRÁS	 180,00	 180,00	 METABRÁS
       09	1,00	 UN	 Recuperar tampa do Diferencial 	 10.01.2019	 METABRÁS	 100,00	 100,00	 METABRÁS
       10	2,00	 UN	 Soldar Travessa do Suporte nos pinos do pistão	 10.01.2019	 METABRÁS	 340,00	 680,00	 METABRÁS
       11	 2,00	 UN	 recuperar os patins e espelho do freio	 10.01.2019	 METABRÁS	 204,00	 408,00	 METABRÁS
       12	1,00	 UN	 Fazer Pino do Pistão e Suporte do Pino	 10.01.2019	 METABRÁS	 180,00	 180,00	 METABRÁS
       13	2,00	 UN	 Recuperar carcaça 	 10.01.2019	 METABRÁS	 420,00	 840,00	 METABRÁS
       14	2,00	 UN	 Trocar ponta da carcaça	 10.01.2019	 METABRÁS	 550,00	 1.100,00	 METABRÁS
       15	2,00	 UN	 Recuperar Berço da carcaça	 10.01.2019	 METABRÁS	 150,00	 300,00	 METABRÁS
       16	1,00	 UN	 Soldar Chassis e Reforçar	 10.01.2019	 METABRÁS	 220,00	 220,00	 METABRÁS
       17	1,00	 UN	 soldar e reforçar caçamba	 10.01.2019	 METABRÁS	 100,00	 100,00	 METABRÁS

LOTE 15 – TORNO E SOLDA - VANS E AMBULÂNCIAS
Item	 Qdte estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	 Marca	 Valor Unitário	
Valor Total	 Empresa
01	 5,00	 UN	 Tirar parafuso quebrado do cabeçote	 10.01.2019	 METABRÁS	 30,00	 150,00	 METABRÁS
02	 4,00	 UN	 Tornear volante	 10.01.2019	 METABRÁS	 80,00	 320,00	 METABRÁS
03	 8,00	 UN	 Tornear disco de freio	 10.01.2019	 METABRÁS	 75,00	 600,00	 METABRÁS
04	 4,00	 UN	 Recuperar eixo traseiro	 10.01.2019	 METABRÁS	 250,00	 1.000,00	 METABRÁS
       05	5,00	 UN	 Recuperar eixo da homocinética	 10.01.2019	 METABRÁS	 80,00	 400,00	 METABRÁS
       06	3,00	 UN	 Retirar sangria quebrada	 10.01.2019	 METABRÁS	 30,00	 90,00	 METABRÁS

LOTE 17 – TORNO E SOLDA - ÔNIBUS ONIBUS DA SAÚDE
Item	 Qdte estimada p/ 06 meses	 Unid.	 Descrição	 Validade do Registro	 Marca	 Valor Unitário	
Valor Total	 Empresa
01	 1,00	 UN	 Trocar espiga do Cardan	 10.01.2019	 METABRÁS	 150,00	 150,00	 METABRÁS
02	 2,00	 UN	 Tornear volante	 10.01.2019	 METABRÁS	 150,00	 300,00	 METABRÁS
03	 2,00	 UN	 Tornear campana	 10.01.2019	 METABRÁS	 150,00	 300,00	 METABRÁS
04	 1,00	 UN	 Encher e tornear braço o “S” do freio e ajustar 02 colo	 10.01.2019	 METABRÁS	 150,00	 150,00	 METABRÁS
       05	1,00	 UN	 Fazer rosca da ponta da carcaça	 10.01.2019	 METABRÁS	 550,00	 550,00	 METABRÁS
       06	4,00	 UN	 Tirar parafuso quebrado da capa seca e fazer rosca	 10.01.2019	 METABRÁS	 30,00	 120,00	 METABRÁS
       07	1,00	 UN	 Fazer bucha do estirante	 10.01.2019	 METABRÁS	 150,00	 150,00	 METABRÁS
       08	2,00	 UN	 Balancear cardan	 10.01.2019	 METABRÁS	 115,00	 230,00	 METABRÁS
       09	2,00	 UN	 Trocar flange do cardan	 10.01.2019	 METABRÁS	 180,00	 360,00	 METABRÁS
       10	2,00	 UN	 Fazer chaveta da polia 	 10.01.2019	 METABRÁS	 120,00	 240,00	 METABRÁS
       11	 1,00	 UN	 Embuchar flange do cardan	 10.01.2019	 METABRÁS	 180,00	 180,00	 METABRÁS
       12	2,00	 UN	 Alinhar cardan	 10.01.2019	 METABRÁS	 130,00	 260,00	 METABRÁS
       13	1,00	 UN	 Recuperar plator e regular	 10.01.2019	 METABRÁS	 380,00	 380,00	 METABRÁS
As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério da Administração Municipal
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Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 040/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Milton de Freitas,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Milton de Freitas
Matrícula e/ou RG:	 4565282-8/PR
Destino:	 Foz do Iguaçu - PR
Finalidade da Viagem:	 Curso: Temas Atuais da Administração Pública, junto a Uvepar
Justificativa:	 Aprimorar seus conhecimentos a fim de desenvolver melhor sua função legislativa em consonância com 
o interesse público.
Data de saída:	 08/08/2018
Data de retorno:	 10/08/2018
Dias solicitados:	 08, 09 e 10/08/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 06 de agosto de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé das Neves                         Aparecida Nunes Gonçalves
             1ª Secretária                                                        2ª Secretária

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2533/2018
CONSTITUI A COMISSÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (CMMA) 
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, através do Decreto 1543/2018, 
pelo presente,
RESOLVE:
Constituir a Comissão do Conselho Municipal de Meio Ambiente – CMMA, e do Fundo Municipal de Meio Ambiente, 
com os seguintes membros:
REPRESENTATES DO PODER PÚBLICO
REPRESENTANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL
•	 TITULAR - TIAGO CABRERA DE OLIVEIRA
•	 SUPLENTE - LAIS BAZARIM VIEIRA 
	 REPRESENTANTE DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
•	 TITULAR - JUCIELE REGINA SALMAZO
•	 SUPLENTE – JAIRO PIRES DA SILVA
	 REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SAÚDE
•	 TITULAR – ILSON DE PAULA
•	 SUPLENTE – FABIANE SANTOS VAZ
	 REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
•	 TITULAR – ANGELA APARECIDA DA SILVA MUNHOZ PRIORI 
•	 SUPLENTE – ALZIRA DA SILVA SANTOS
	 REPRESENTANTE DO ÓRGÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
•	 TITULAR – JOSE DOS SANTOS SAMPAIO
•	 SUPLENTE – EMERSON LUCIANO ARCANJO GILIO
	 REPRESENTANTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
•	 TITULAR – JUSCELINO DA CONCEIÇÃO ALCANTARA
•	 SUPLENTE – ALCIDES MASQUIETO
	 REPRESENTANTE DA SANEPAR/PR
•	 TITULAR – HELBER OLIVEIRA DA SILVA
•	 SUPLENTE – JAIME SZHMOKEL MASSEI
REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL

	 REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TAPIRA
•	 TITULAR – IZIO TRAVAGLIA
•	 SUPLENTE – RAMIRO GREGORIO DE ALMEIDA
	 REPRESENTANTE DA ENTIDADE AMBIENTALISTA
•	 TITULAR – THAYNARA VITTI DA SILVA
•	 SUPLENTE – JOSE DOS SANTOS PEREIRA SIQUEIRA
	 REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
•	 TITULAR – JUCENEIDE APARECIDA DE BRITO
•	 SUPLENTE – MINELVINA DE OLIVEIRA
	 A Presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
	 Cumpra-se e publique
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE 
JUNHO DE DOIS MIL E DEZOITO.
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2018

** Elotech **
01/08/2018

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 104/2018 de 01/08/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 4.500,00 (quatro 
mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.029. ASSISTENCIA EVENTUAL

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 4.500,00 118 - 3.3.90.32.00.00 01000

Total Suplementação:  4.500,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.029. ASSISTENCIA EVENTUAL

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 119 - 3.3.90.33.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.000,00 120 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.500,00 121 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  4.500,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2018

** Elotech **
01/08/2018

Pág. 2/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  01 de agosto de 2018.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 248/2018
DATA: 06/08/2018
SÚMULA: Autoriza a Secretária Municipal da Assistência Social a viajar para Cascavel - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar a Sra. Susana Ferreira Graciano – Secretária Municipal da Assistência Social, a viajar para Cascavel - 
Paraná, no seguinte período: 07 a 08 de agosto do corrente ano, representando a Secretaria Municipal da Assistência 
Social no I Seminário Municipal de Vigilância Socioassistencial de Cascavel, com direito ao recebimento de 01 (uma) 
diária e ½ (meia), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 21/07/2017 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 de agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FOENECIMENTO DE BENS Nº078/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA
OBJETO: o objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: AUTOMÓVEL SEDAN 5 
PASSAGEIROS – lote nº 01. 
VIGÊNCIA: 03/08/2018 à 03/08/2019
VALOR: R$58.980,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n°017/2018-PMX, 
homologado, em 02 de Agosto de 2018, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94.
Xambrê, Pr,03 de agosto de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 200/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa SENEP ARMANDO PEDROZO AMARILLA 80027872939, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 28.663.992/0001-56, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 47 – Centro, na cidade de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato 44-99803-1064, representada neste ato por Senep 
Armando Pedrozo Amarilla, paraguaio, empresário, portador da RNE nº G330587-Y DPF/PR, inscrito no CPF/MF nº 
800.278.729-39, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 200/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
085/2017), com as seguintes condições:
1.0	 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo das quantidades licitadas pelos valores inicialmente 
contratados quando da celebração do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 200/2017, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 066/2017.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-24.621,40 
(vinte e quatro mil seiscentos e vinte e um reais e quarenta centavos) para R$-25.282,34 (vinte e cinco mil duzentos e 
oitenta e dois reais e trinta e quatro centavos), considerando o acréscimo de R$-660,94 (seiscentos e sessenta reais e 
noventa e quatro centavos) referente a 2,69% do valor inicialmente contratado, conforme relação abaixo:
Item	 Descrição	 Marca	 Quant. Adt.	 Valor Unit.	 Valor Total Adt.
27	 DETERGENTE LÍQUIDO, P/ LAVAR LOUÇA, EMBALAGEM C/ 500ML	 LILY	 187	
R$ 1,40	 261,80
41	 GUARDANAPOS DE PAPEL 24 x 22, PACOTE C/ 50 UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE	 NOBRE	 18	 R$ 1,47	 26,46
49	 MULTI INSETICIDA, À BASE D’ÁGUA, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 300ML	 ULTRA INSET	 11	
R$ 8,79	 96,69
58	 PEDRA SANITÁRIA/ODORIZANTE SANITÁRIO, C/ SUPORTE, VÁRIOS AROMAS, C/ MÍNIMO 35G	
SANIMIX	 75	 R$ 1,54	 115,50
27	 DETERGENTE LÍQUIDO, P/ LAVAR LOUÇA, EMBALAGEM C/ 500ML	 LILY	 62	
R$ 1,40	 86,80
41	 GUARDANAPOS DE PAPEL 24 x 22, PACOTE C/ 50 UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE	 NOBRE	 6	 R$ 1,47	 8,82
49	 MULTI INSETICIDA, À BASE D’ÁGUA, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 300ML	 ULTRA INSET	 3	
R$ 8,79	 26,37
58	 PEDRA SANITÁRIA/ODORIZANTE SANITÁRIO, C/ SUPORTE, VÁRIOS AROMAS, C/ MÍNIMO 35G	
SANIMIX	 25	 R$ 1,54	 38,50
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo do art. 65, II, ‘d’ 
da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 06 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE	 SENEP ARMANDO PEDROZO AMARILLA 80027872939
Taketoshi Sakurada			   Senep Armando Pedrozo Amarilla
Prefeito Municipal			   Representante Legal
Contratante				    Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________		  2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio			   Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR				   R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR
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Prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 197/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 77.217.891/0001-67, com estabelecimento à Rua Nossa Senhora Aparecida, s/n – Distrito de Aparecida do Oeste, 
na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato 44-3565-1104, representada neste ato 
por Nelson Moreira dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 1.132.369-3 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF nº 238.676.809-06, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 197/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2017 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 085/2017), com as seguintes condições:
1.0	 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo das quantidades licitadas pelos valores inicialmente 
contratados quando da celebração do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 197/2017, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 066/2017.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-109.558,00 
(cento e nove mil quinhentos e cinqüenta e oito reais) para R$-113.954,70 (cento e treze mil novecentos e cinqüenta 
e quatro reais e setenta centavos), considerando o acréscimo de R$-4.396,70 (quatro mil trezentos e noventa e seis 
reais e setenta centavos) referente a 4,02% do valor inicialmente contratado, conforme relação abaixo:
Item	 Descrição	 Marca	 Quant. Adt.	 Valor Unit.	 Valor Total Adt.
12	 BISCOITO DOCE TIPO LEITE, COM MÍNIMO 400G, C/ 2/3 PACOTES, EMBALAGEM DUPLA, COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE- 1ª QUALIDADE.	
NAGA	 112	 R$ 4,19	 469,28
13	 BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA E SAL, PACOTE C/ MÍNIMO 370G, EMBALAGEM DUPLA	
NAGA	 112	 R$ 4,19	 469,28
10	 BALDE PLASTICO C/ CAPACIDADE 20 LITROS	 ARQPLAST	 9	 R $ 
7,40	 66,60
19	 COADOR DE PANO PARA CAFÉ	 FLABOM	 11	 R$ 3,50	 38,50
26	 DESINFETANTE PARA USO GERAL, EMBALAGEM PLÁSTICA C/ MÍNIMO 2LT	ALPES	 150	
R$ 4,45	 667,50
43	 LIMPADOR DE PISOS, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 750ML	 REMOVEX	 87	 R $ 
5,90	 513,30
44	 LIMPADOR INSTANTÂNEO, MULTIUSO, C/ BICO SQUEEZE, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 500ML	
ALPES	 112	 R$ 3,50	 392,00
57	 PAPEL TOALHA MULTIUSO, COR BRANCA, FOLHA SIMPLES E GOFRADA, MATERIAL NÃO-
RECICLÁVEL, C/ MÍNIMO 50 TOALHAS C/ MEDIDA MÍNIMA 20CM x 22CM CADA, EMBALAGEM C/ 2UND 
(ROLO)	 FOLHA LEVE	 18	 R$ 3,25	 58,50
60	 PRENDEDOR DE ROUPA DE MADEIRA/PLÁSTICO, EMBALAGEM C/ 12UND	 CRISTALVEL	 18	
R$ 1,40	 25,20
62	 RODO DE ESPUMA MULTIUSO C/ CABO, C/ MEDIDA ESPUMA MÍNIMA 38CM	LOCATELLI	 18	
R$ 8,90	 160,20
63	 RODO PARA LIMPEZA C/ CABO, C/ BORRACHA DE NO MÍNIMO 40CM	 LOCATELLI	 28	
R$ 5,99	 167,72
71	 SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 50LT, NÃO RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, 
EMBALAGEM C/ 10UND	 GIOPACK	 112	 R$ 2,15	 240,80
12	 BISCOITO DOCE TIPO LEITE, COM MÍNIMO 400G, C/ 2/3 PACOTES, EMBALAGEM DUPLA, COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE- 1ª QUALIDADE.	
NAGA	 37	 R$ 4,19	 155,03
13	 BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA E SAL, PACOTE C/ MÍNIMO 370G, EMBALAGEM DUPLA	
NAGA	 37	 R$ 4,19	 155,03
10	 BALDE PLASTICO C/ CAPACIDADE 20 LITROS	 ARQPLAST	 3	 R $ 
7,40	 22,20
19	 COADOR DE PANO PARA CAFÉ	 FLABOM	 3	 R$ 3,50	 10,50
26	 DESINFETANTE PARA USO GERAL, EMBALAGEM PLÁSTICA C/ MÍNIMO 2LT	ALPES	 50	
R$ 4,45	 222,50
43	 LIMPADOR DE PISOS, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 750ML	 REMOVEX	 37	 R $ 
5,90	 218,30
44	 LIMPADOR INSTANTÂNEO, MULTIUSO, C/ BICO SQUEEZE, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 500ML	
ALPES	 37	 R$ 3,50	 129,50
57	 PAPEL TOALHA MULTIUSO, COR BRANCA, FOLHA SIMPLES E GOFRADA, MATERIAL NÃO-
RECICLÁVEL, C/ MÍNIMO 50 TOALHAS C/ MEDIDA MÍNIMA 20CM x 22CM CADA, EMBALAGEM C/ 2UND 
(ROLO)	 FOLHA LEVE	 6	 R$ 3,25	 19,50
60	 PRENDEDOR DE ROUPA DE MADEIRA/PLÁSTICO, EMBALAGEM C/ 12UND	 CRISTALVEL	 6	
R$ 1,40	 8,40
62	 RODO DE ESPUMA MULTIUSO C/ CABO, C/ MEDIDA ESPUMA MÍNIMA 38CM	LOCATELLI	 6	
R$ 8,90	 53,40
63	 RODO PARA LIMPEZA C/ CABO, C/ BORRACHA DE NO MÍNIMO 40CM	 LOCATELLI	 9	
R$ 5,99	 53,91
71	 SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 50LT, NÃO RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, 
EMBALAGEM C/ 10UND	 GIOPACK	 37	 R$ 2,15	 79,55
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo do art. 65, II, ‘d’ 
da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 06 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE		  NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP
Taketoshi Sakurada			   Nelson Moreira dos Santos
Prefeito Municipal			   Representante Legal
Contratante				    Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________		  2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio			   Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR				   R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

Prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 198/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. – EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 26 – Centro, na cidade de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato 44-3653-1428, representada neste ato por Sylvio 
Piccinin Neto, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 6.326.100-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
015.307.949-51, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 198/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
085/2017), com as seguintes condições:
1.0	 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo das quantidades licitadas pelos valores inicialmente 
contratados quando da celebração do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 198/2017, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 066/2017.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-118.459,93 
(cento e dezoito mil quatrocentos e cinqüenta e nove reais e noventa e três reais) para R$-126.902,70 (cento e vinte e 
seis mil novecentos e dois reais e setenta centavos), considerando o acréscimo de R$-8.442,77 (oito mil quatrocentos 
e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos) referente a 7,13% do valor inicialmente contratado, conforme 
relação abaixo:
Item	 Descrição	 Marca	 Quant. Adt.	 Valor Unit.	 Valor Total Adt.
15	 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FECHADA À VÁCUO, C/ MÍNIMO 
DE 500G	 MANDELA	 300	 R$ 8,74	 2.622,00
22	 CRAVO DA INDIA PACOTE C/ MÍNIMO 10G, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA	 DELATORRE	 11	 R $ 
2,50	 27,50
57	 REQUEIJÃO CREMOSO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM C/ MÍNIMO 200G	 P I C 
NIC	 18	 R$ 5,45	 98,10
4	 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO LÍQUIDO, 46,2º INPM, NEUTRO, P/ LIMPEZA GERAL, EMBALAGEM 
C/ MÍNIMO 1LT	 FLOPS	 112	 R$ 4,95	 554,40
25	 CREME DE CABELO PARA CRIANÇA 480 ML	 TRALALA	 18	 R$ 11,99	
215,82
34	 ESPONJA P/ BANHO, SINTETICA A BASE DE ESPUMA DE POLIURETANO COM BACTERICIDA DE 
FIBRA SINTETICA COM ABRASIVO, DIMENSOES APROXIMADAS 100 X 65 X 20 MM. EMBALAGENS PLASTICA 
INDIVIDUAL, CONTENDO O NOME DO FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE	
BETANIN	 56	 R$ 2,54	 142,24
56	 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, DUAS DOBRAS, FOLHA SIMPLES, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 
1000FLS	 PREMIUM	 84	 R$ 19,00	 1.596,00
66	 SABONETE LÍQUIDO, VÁRIAS FRAGRÂNCIAS, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 500ML	
ECOREFIL	 75	 R$ 6,95	 521,25
73	 TOALHA DE CHÃO P/ LIMPEZA, MEDIDA APROXIMADA 60CM x 1,05M	 REZIN	 75	
R$ 5,49	 411,75
74	 TOALHA DE ROSTO, PRÉ-LAVADA, FELPUDA, % ALGODÃO, VÁRIAS CORES, TAMANHO 
APROXIMADO 45CM x 80CM	 RESITIN	 15	 R$ 9,50	 142,50
14	 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FECHADA À VÁCUO, C/ MÍNIMO 
DE 500G	 MANDELA	 100	 R$ 8,74	 874,00
16	 CANELA EM PAU IN NATURA, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA	 DELATORRE	 3	 R$ 1,90	 5,70
21	 CRAVO DA INDIA PACOTE C/ MÍNIMO 10G, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA	 DELATORRE	 3	 R $ 
2,50	 2,50
56	 REQUEIJÃO CREMOSO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM C/ MÍNIMO 200G	 P I C 
NIC	 6	 R$ 5,45	 32,70
4	 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO LÍQUIDO, 46,2º INPM, NEUTRO, P/ LIMPEZA GERAL, EMBALAGEM 
C/ MÍNIMO 1LT	 FLOPS	 37	 R$ 4,95	 183,15
25	 CREME DE CABELO PARA CRIANÇA 480 ML	 TRALALA	 6	 R$ 11,99	 71,94
34	 ESPONJA P/ BANHO, SINTETICA A BASE DE ESPUMA DE POLIURETANO COM BACTERICIDA DE 
FIBRA SINTETICA COM ABRASIVO, DIMENSOES APROXIMADAS 100 X 65 X 20 MM. EMBALAGENS PLASTICA 
INDIVIDUAL, CONTENDO O NOME DO FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE	
BETANIN	 18	 R$ 2,54	 45,72
56	 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, DUAS DOBRAS, FOLHA SIMPLES, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 
1000FLS	 PREMIUM	 28	 R$ 19,00	 532,00
66	 SABONETE LÍQUIDO, VÁRIAS FRAGRÂNCIAS, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 500ML	
ECOREFIL	 25	 R$ 6,95	 173,75
73	 TOALHA DE CHÃO P/ LIMPEZA, MEDIDA APROXIMADA 60CM x 1,05M	 REZIN	 25	
R$ 5,49	 137,25
74	 TOALHA DE ROSTO, PRÉ-LAVADA, FELPUDA, % ALGODÃO, VÁRIAS CORES, TAMANHO 
APROXIMADO 45CM x 80CM	 REISTIN	 5	 R$ 9,50	 47,50
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo do art. 65, II, ‘d’ 
da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 06 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE	 COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. – EPP
Taketoshi Sakurada			   Sylvio Piccinin Neto
Prefeito Municipal			   Representante Legal
Contratante				    Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________		  2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio			   Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR				   R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa JOSÉ AUGUSTO 
FEROLDI LEITÃO - ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a contratação de empresa para 
prestação de serviços para elaboração de projetos de pavimentação e recape asfáltico, objetivando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Douradina-Pr, no valor de R$6.200,00(seis 
mil e duzentos reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 06 de agosto de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa JOSÉ AUGUSTO FEROLDI LEITÃO - ME, inscrita no CNPJ 
nº. 22.739.951/0001-10, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a contratação de empresa para 
prestação de serviços para elaboração de projetos de pavimentação e recape asfáltico, objetivando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Douradina-Pr, no valor de R$6.200,00(seis 
mil e duzentos reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 06 de agosto de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

câmara Municipal de tapejara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 025/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Presidente Rogério Francischini, viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 06 até 
08 de agosto de 2018, onde cumprirá agenda junto ao Gabinete do Deputado Estadual Márcio Nunes, Fundação 
Nacional de Saúde - FUNASA e Casa Civil, bem como, para tratar de outros assuntos de interesse do Município de 
Tapejara-PR (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir 
as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada 
por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em 06 de agosto de 2018.
ROGÉRIO FRANCISCHINI			   MARCELO RODRIGUES
	      Presidente			   1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

câmara Municipal de tapira
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º006/2018
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas na Resolução Nº001/2010,
RESOLVE:
AUTORIZA os Vereadores: Adalberto Marques, Alcides Masquietto, Claudemir Antônio de Abreu, Jucelino da 
Conceição Alcântara, Maria das Graças Fatore dos Santos, Rosângela Munhos Fernandes, Vanderlei Vieira Mendes e 
Walter Donizete Egéa e o Procurador Jurídico do Legislativo: Dr. Joel Alberto Zarelli, a viajarem para a cidade de Foz 
do Iguaçu, nos dias 8, 9 e 10 de Agosto do corrente ano, para participarem de curso na empresa UVEPAR, cabendo a 
cada vereador o recebimento antecipado de três diárias referente somente os dias que correspondem à viagem, nos 
termos da Resolução N.º003/2017.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
Este Ato entra em vigor nessa data, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos seis dias do mês de Agosto do ano de dois mil e 
dezoito.
VANDERLEI VIEIRA MENDES          MARIA DAS GRAÇAS F. DOS SANTOS
                Presidente                                                  1ª Secretária 

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2018     QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 95.640.736/0001-30, 
com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, Centro, na cidade de Alto Paraíso – PR., neste ato representada 
pela autoridade	 competente, o Prefeito Municipal, DÉRCIO JARDIM JÚNIOR, agente político, brasileiro, 
RG: 1.649.033-4 SESP/PR, inscrito no CPF: 474.519.719-53, residente e domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., 
e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, inscrito	 no CNPJ sob nº 
07.393.772/0001-80, com	  sede na Rua Josué Balthazar Rodrigues, 975, Centro, na cidade de Alto Paraíso – PR., 
representado pelo Presidente da Entidade, Paulo Sérgio Ferreira, brasileiro, RG: 4.714.407-8 SESP/PR, inscrito no 
CPF: 668.371.039-20, residente e domiciliado na cidade de Alto Paraíso – PR., resolvem celebrar o presente termo de 
fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o parecer da 
Comissão de Seleção nº 001/2018, Decreto Municipal nº 1852/2018 que adjudica e homologa o resultado do processo 
de inexigibilidade de licitação nº 017/2018 e mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO			 
1.1 - O presente termo de fomento, decorrente do processo de inexigibilidade de chamamento público, tem por objeto 
a transferência de recursos financeiros destinados ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades educacionais 
aos alunos matriculados na Escola Fátima da Silva – Educação Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade Educação 
Especial, cujo a Associação é mantenedora, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.	
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras atividades 
exclusivas do Estado;
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
2.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião da celebração 
das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações 
eventuais alterações no seu conteúdo; 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá a comissão de monitoramento e 
avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de 
contas devida pela organização da sociedade civil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 
trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos 
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de fomento;
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o 
administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
gestor, com as respectivas responsabilidades; 
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 
cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria;
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na 
execução do objeto da parceria;
h) prestar contas no SIT (Sistema Integrado de Transferências) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ou outro 
que venha a substituí-lo.
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular; 
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento e no SIT (Sistema Integrado de 
Transferências) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ou outro que venha a substituí-lo; 
c) divulgar em locais visíveis de suas sedes sociais, nos estabelecimentos em que exerça suas ações e quando 
possível na internet, todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações 
requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica observado o disposto no art. 51 da Lei nº 
13.019/2014; 
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e 
do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto no de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato deste termo 
de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Fomento é de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
3.2 – A previsão orçamentária para execução do presente termo de fomento ocorrerá através da seguinte dotação 
orçamentária: 07.02.12.367.0008.2.101000.3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais.
3.3 – O valor que compõe essa quantia será referente ao repasse mensal de acordo com o plano de aplicação 
atualizado na presente data, por um período de 12 (doze) meses.
3.4 – Fica alterado o cronograma de desembolso proposto inicialmente, conforme estipulado no Parecer 001/2018 
da Comissão de Seleção para adequação dos repasses a serem realizados após todos os trâmites legais para a 
formalização do presente Termo de Fomento.
3.5 – O cronograma de desembolso será realizado de forma que os repasses mensais serão de forma integral nos 
meses intermediários e parcialmente referentes aos dias de vigência nos meses inicial e final, totalizando, dessa 
forma, 12 (doze) meses completos e o valor total de firmado no termo de fomento.
CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO transferirá os recursos em favor da APAE, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação 
do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.
4.2 – É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, em caderneta de 
poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, 
quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de fomento, 
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.
4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da 
sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de fomento;
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração 
pública no prazo improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade 
do agente ou representante do APAE para:
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das 
quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos; e
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1 - O presente Termo de Fomento terá vigência contados a partir de 07 de Agosto de 2018 e término em 31 de Julho 
de 2019, após a publicação do extrato na imprensa oficial do Município.
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da APAE devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) 
dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas 
prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Fomento.
6.3 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do 
término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração 
de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá 
conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
IlI - valores efetivamente  transferidos  pela administração  pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela APAE na prestação de contas, quando 
não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, 
bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
VI – fica designada a servidora pública Elizandra Kelli de Oliveira como principal responsável pela fiscalização do 
Termo de Fomento, com acompanhamento e assessoramento dos demais membros nomeados pela Comissão 
Técnica de Monitoramento e Avaliação designados pela Portaria nº 248/2017.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - A prestação de contas apresentada pela APAE deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que 
trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade 
civil e número do instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
§ 1.ºSerão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.
§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo 
de até 30 (trinta) dias a partir do término de cada bimestre do exercício financeiro ou do final da vigência da parceria.
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos 
previstos no plano de trabalho e os dados informados no Sistema Integrado de Transferências (SIT) do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, bem como dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos 
desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente 
realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados 
estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do 
termo de fomento.
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, 
deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos 
na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da 
sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 30 (trinta) dias por notificação, dentro do prazo que a administração pública 
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade 
administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação 
vigente.
8.7 - A administração pública apreciará a prestação de contas parcial e final no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contado da data do encerramento bimestral do exercício financeiro.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, 
punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo 
da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período 
entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no 
plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não 
resulte em dano ao erário;
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em 
relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e 
jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da 
sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo 
a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua 
vigência.
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do objeto.
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigência do 
ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Município, órgão ao qual deverão os autos ser 
encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que 
tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes 
do saldo do Termo de Fomento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 
2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da 
sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com o 
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 
civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II.
10.2 – no caso de suspensão, mesmo que temporária, dos serviços prestados pela APAE fica a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO responsável por assumir ou transferir a outra entidade a responsabilidade pela 
execução do objeto pactuado, de modo a evitar a sua descontinuidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com 
recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente 
adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da APAE e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo 
a organização da sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na 
hipótese de sua extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, 
ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização 
donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado, 
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados 
para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de 
reversão em favor da Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as 
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) 
dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE
13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial 
do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que não possam ser 
resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com renúncia expressa a outros, 
por mais privilegiados que forem.
14.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos 
termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que 
vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Alto Paraíso – PR., 06 de Agosto de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
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 DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto Período de Execução

 Início Término

ago/18 jul/19

Identificação do Objeto

Parâmetros para Aferição do Cumprimento das Metas

Promover e garantir a melhoria do atendimento especializado aos alunos com multiplas deficiencias e transtornos globais do
desenvolvimento matriculados na modalidade especial, atendendo a Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de
Jovens e Adultos.

Identificação das Metas e Atividades/Projetos
21 (vinte e um) alunos.

O presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros à ASSOCIAÇÃO, destinados ao aperfeiçoamento e
desenvolvimento das atividades educacionais aos alunos matriculados na Escola Fátima da Silva - Educação Infantil e Ensino
Fundamental na Modalidade Educação Especial, cujo a ASSOCIAÇÃO é mantenedora.

Ofertar um atendimento de qualidade as necessidades educacionais especiais das crianças, jovens e adultos com diferentes  niveis 

de dependências atraves de projetos e atividades que visam desenvolver suas potencialidades, ampliando e aprimorando seus

conhecimentos para a inclusão social e o alcance da autonomia, atraves de apoio pedagógico e manutenção de diversas

atividades especiais ligadas ao ensino aprendizagem e ao bem estar dos alunos.

PLANO DE TRABALHO 

Público Atingido (Quantitativo)

668.371.039-20

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS/APAE 07.393.772/0001-80

87.528-000
CEP

Cidade
     ALTO PARAÍSO

DDD/Telefone

Atraves de acompanhamento e emisão de relatórios realizados pelos docentes descrevendo o desenvolvimento intelectual e
social, motricidade e autonomia entre outros. 

44 - 3664 - 1090

Subvenção Municipal de recursos financeiros à INSTITUIÇÃO.

CI/Órgão Exp.

 Endereço do Órgão / Entidade
RUA JOSUÉ BALTHAZAR RODRIGUES, Nº 975

4.714.407-8 - SSP/PR
Função

Presidente

Forma de Execução e Cumprimento das Metas

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS/APAE
CNPJ: 07.393.772/0001-80

Rua Josué Balthazar Rodrigues, 975 - (0XX44) 3664-1090 
CEP 87.528-000 - Alto Paraíso – PR.

Repasses do Concedente
MÊS DE REFERÊNCIA

ago/18
set/18
out/18
nov/18
dez/18
jan/19
fev/19
mar/19
abr/19
mai/19
jun/19
jul/19

TOTAL

Item TOTAL (R$)
1 4.000,00
2 4.500,00
3 1.000,00
4 Material de Copa e Cozinha 1.400,00
5 3.500,00
6 Material Educativo e Esportivo 500,00
7 3.500,00
8 1.000,00
9 24.800,00

10 10.400,00
11 Serviços de Água e Esgoto 2.000,00
12 Serviços de Energia Elétrica 3.550,00
13 Serviços de Telecomunicações 3.500,00
14 600,00
15 150,00
16 600,00
17 Seguro de Veículos 2.800,00
18 1.000,00
19 11.200,00

80.000,00

Pede Deferimento:
Data: 07/08/2018.

Aprovado conforme parecer da Comissão de Seleção e Processo de Inexigibilidade:
Data: 06/08/2018

7.000,00                                                                                                 
7.000,00                                                                                                 

Material de Expediente

VALOR A DESEMBOLSAR
6.000,00                                                                                                 
6.000,00                                                                                                 
6.000,00                                                                                                 
6.000,00                                                                                                 
7.000,00                                                                                                 

7.000,00                                                                                                 
7.000,00                                                                                                 
7.000,00                                                                                                 

80.000,00                                                                                               

Natureza da Despesa - Concedente

Manutenção Cons. de Equip. de Proc. de Dados

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Gás e Outros Materiais Engarrafados

Material de Sinalização Visual e Afins

Prefeito Municipal

TOTAL GERAL

07.02.00.12.367.0008.2.101 - 335043999900 - DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.000,00                                                                                                 

Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

Manutenção e Conservação de Veículos
Material para Manutenção de Veículos
Material para Manutenção de Bens Imóveis

Plano de Trabalho
 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ( R$ 1,00 )

PAULO SERGIO FERREIRA
Presidente

Gêneros Alimentícios
Locação de Imóveis

Despesas de Teleprocessamento (Internet)

Material de Cama, Mesa e Banho

Material de Limpeza e Prod. de Higienização

7.000,00                                                                                                 

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 043/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93   do a pedido da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para 
Contratação de Empresa DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE para fornecimento de Peças originais e prestação de 
serviços para Revisão de 1.000 horas da Pá Carregadeira CASE patrimônio 8582 da Sec. de Serviços Públicos, com 
a empresa: J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 95.424.321/0012-82, com sede, Avenida 
Antônio Volpato, 3300 CEP: 87.111-011, na cidade de Sarandi- PR, no valor total de R$ 8.163,01 (oito mil cento e 
sessenta e três reais e um centavo).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 07.003.2678200009.2.039.3390.30   – Material 
de consumo.
07.002.154520015.2.038.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia, 06 de agosto de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa GUILST – 
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de consultoria e assessoria técnica para Secretaria 
de Assistência Social na Elaboração do Plano Municipal da Assistência Social, Revisão do Plano de Segurança 
Alimentar e Nutricional e do Plano Decenal da Criança e do Adolescente, Organização da Conferência Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa e Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Douradina-Pr, no valor de R$7.980,00(sete mil novecentos e oitenta reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 06 de agosto de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ nº. 26.065.881/0001-12, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de consultoria e assessoria técnica para Secretaria de Assistência Social 
na Elaboração do Plano Municipal da Assistência Social, Revisão do Plano de Segurança Alimentar e Nutricional 
e do Plano Decenal da Criança e do Adolescente, Organização da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa e Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Douradina-Pr, no valor de 
R$7.980,00(sete mil novecentos e oitenta reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 06 de agosto de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Pab Parte Fixa 03/08/18 7.277,67            
TOTAL REPASSE 7.277,67            

SUAS - Bloco de Gestão SUAS 31/07/18 26,30                 
TOTAL REPASSE 26,30                 

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 06 de agosto de 2018.

câmara Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 011/2018
SUMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIARIAS 
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais:
RESOLVE:
AUTORIZAR, a Senhora Andréa Mardegan Santana Técnico Contábil da Câmara Municipal de Esperança Nova a 
viajar a Cidade de Maringá neste Estado, no dia 10 de agosto de 2018, junto a Governaça Brasil, para participar de 
Treinamento referente o E-SOCIAL, Cabendo o pagamento antecipado de 01 (uma) diária com base no Art. 2º, §1 
alínea (b), da Lei 842/2017. 
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 06 de agosto de 2018.
José Marcos Bicudo		             Rafael Diego Peres
Presidente                       1º Secretario
Salvador Diego de Oliveira
Vice Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
FRANCISCO ALVES                              -                       PARANÁ
RESOLUÇÃO 023/2018
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS, reunido em Sessão Plenária Extraordinária no dia 27 
de Julho de 2018, para análise e aprovação da Alteração da Resolução 007/2018 de 1º de Março de 2018, no seu 
Artigo 2º item Material de Consumo
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Sessão Plenária Extraordinária do dia 27 de 
Julho de 2018, a alteração do artigo 2º item Material de Consumo da Resolução 007/2018  de 1º de Março de 2018 
no quadro onde se lê Alimentação no valor de 18.942,50 passa a ser Manutenção com o mesmo valor Ficando essa 
resolução parte da referida resolução ora alterada.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 27 de Julho  de 2018.
Paulo Sérgio da Cruz Pinto
Presidente do CMAS em Exercício



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, terça-feira, 7 de agosto DE 2018Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b7

Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 047/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa FUNAYAMA & CIA. LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.215.086/0001-31, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 23, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Sergio Agostini 
Funayama, brasileiro, desquitado, comerciante, portador da CI/RG nº 6.004.023-0/PR, e inscrito no CPF/MF nº 946.362.739-15, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 047/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo das quantidades licitadas pelos valores inicialmente contratados quando da celebração do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-170.000,00 (cento e setenta mil reais) para R$-210.096,40 (duzentos e dez mil noventa e seis reais e quarenta centavos), considerando o 
acréscimo de R$-40.096,40 (quarenta mil noventa e seis reais e quarenta centavos) referente a 23,59%, conforme relação abaixo:
Item	 Descrição	 Marca	 Quant. Adt.	 Valor Unitário	 Valor Total Adt.
1	 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG CAP GEL DURA LIB CONTROL CT BL AL PLAS INC X 30 COMP.	 EUROFARMA / VENLAXIN	 7	 R$ 89,46	 626,22
2	 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 37,5 MG CAP GEL DURA LIB CONTROL CT BL AL PLAS INC X 30 COMP.	 TORRENT / VENLIFT	 5	 R$ 37,87	 189,35
3	 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG CAP GEL DURA LIB CONTROL CT BL AL PLAS INC X 30 COMP.	 EUROFARMA / VENLAXIN	 7	 R$ 72,54	 507,78
4	 ALPRAZOLAM  0,5 MG COM CT BL AL PLASINC X 30 COMP.	 NEOQUIMICA / GENERICO	 5	 R$ 26,30	 131,50
5	 ALPRAZOLAM  1 MG COM CT BL AL PLAS  INC X 30 COMP.	 GERMED / GENERICO	 5	 R$ 43,89	 219,45
6	 ALPRAZOLAM  2 MG COM CT BL AL PLAS  INC X 30 COMP.	 NOVAQUIMICA / GENERICO	 5	 R$ 59,00	 295,00
7	 TOPIRAMATO  25 MG COM REV CT BL AL AL X 60 COMP.	 EUROFARMA / AMATO	 20	 R$ 35,87	 179,35
8	 TOPIRAMATO 50 ML COM REV CT BL AL AL X 60 COMP.	 EUROFARMA / AMATO	 7	 R$ 75,22	 526,54
9	 TOPIRAMATO  100 MG X 60 COMP	 EUROFARMA / AMATO	 7	 R$ 152,31	 1.066,17
10	 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 20 COMP.	 SANOFI / AMPLICTIL	 5	 R$ 9,23	 46,15
11	 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 20 COMP.	 SANOFI / AMPLICTIL	 5	 R$ 6,19	 30,95
12	 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 40,00 MG/ML SOL OR CT FR VD CGT X 20 ML	 SANOFI / AMPLICTIL	 5	 R$ 7,47	 37,35
13	 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA  10 MG COM REV CT BL AL PLAST INC X 30 COMP.	 SUPERA / AMYTRIL	 5	 R$ 11,31	 56,55
14	 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA  25 G X 20 COMP	 MEDLEY / GENERICO	 5	 R$ 19,26	 96,30
15	 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA  25 MG DRG CT BL AL PLAS INC X 20 COMP.	 EMS / GENERICO	 5	 R$ 35,72	 178,60
16	 DISSULFIRAM 250 MG COM CT 2 BL L PLAS LAR X 10 COMP	 SANOFI / ATIETANOL	 5	 R$ 8,11	 40,55
17	 ALPRAZOLAM 0,5 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30 COMP	 HYPER PP / APRAZ	 5	 R$ 31,34	 156,70
18	 ALPRAZOLAM 2,0 MG COM CT B L PLAST INC X 30 COMP	 HYPER PP / APRAZ	 5	 R$ 93,53	 467,65
19	 ETORICOXIBE 60 MG COM REV CT BL AL/AL X 7 COMP	 MERCK SHARP / ARCOXIA	 5	 R$ 47,24	 236,20
20	 ETORICOXIBE 90 MG COM REV CT BL AL/AL X 7 COMP	 MERCK SHARP / ARCOXIA	 7	 R$ 53,04	 371,28
21	 CLORIDRATO DE SERTRALINA  100 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30 COMP	 GERMED / GENERICO	 5	 R$ 114,95	 574,75
22	 CLORIDRATO DE SERTRALINA 25 MG CX C/ 30 CAP	 EUROFARMA / ASSERT	 7	 R$ 38,97	 272,79
23	 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG  C/ 30 CAP	 NOVAQUIMICA / GENERICO	 5	 R$ 57,48	 287,40
24	 BROMAZEPAM 3 MG COM CT 3 BL AL PLAS INC X 10 COMP	 GERMED / GENERICO	 3	 R$ 17,03	 51,09
25	 BROMAZEPAM  6 MG X 30 CAP	 GERMED / GENERICO	 3	 R$ 24,82	 74,46
26	 CARBAMAZEPINA 200 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30 COMP	 MEDLEY / GENERICO	 3	 R$ 15,26	 45,78
27	 CARBONATO DE LÍTIO 300 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 50 COMP	 EUROFARMA / CARBOLITIUM	 7	 R$ 34,86	 244,02
28	 CARBONATO DE LÍTIO 450 MG COM LIB PROL CT BL AL PLAS INC X 30 COMP	 EUROFARMA / CARBOLITIUM	 3	 R$ 48,54	 145,62
29	 CELECOXIBE 100 MG CAP GEL DURA CT BL L PLAS INC X 20 CAP	 PFIZER / CELEBRA	 3	 R$ 51,05	 153,15
30	 CELECOXIBE  200 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10 CAP	 BIOSINTETICA / GENERICO	 5	 R$ 50,73	 253,65
31	 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA  10 MG COM REV CT BL AL PLAS INC20 COMP	 SANDOZ NOVARTIS / ANAFRANIL	 3	 R$ 11,73	 35,19
32	 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA  25 MG COM REV CT 2 BL AL PLAS INC X 10 COMP	 EMS / GANERICO	 3	 R$ 26,61	 79,83
33	 CLONAZEPAM 2,5MG/ML SOL OR CT FR VD AMB X 20 ML	 GERMED / GENERICO	 3	 R$ 16,80	 50,40
34	 CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20 MG CAP GELAT DURA CT BL AL PLAS X 30 CAP	 ZYDUS / GENERICO	 7	 R$ 38,50	 269,50
35	 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG COM REV CT BL AL PVC/PVDC OPC X 30 CAP	 ZYDUS / GENERICO	 3	 R$ 52,81	 158,43
36	 CORIDRATO DE SERTRALINA 50MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30 COMP	 ZYDUS / GENERICO	 7	 R$ 58,86	 412,02
37	 CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA 15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 30 CAP	 EUROFARMA / GENERICO	 3	 R$ 63,63	 190,89
38	 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG CAP GEL DURA LIB CONTROL CT BL AL PLAS INC X 30 CAP	 MEDLEY / GENERICO	 5	 R$ 26,60	 133,00
39	 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG CAP GEL DURA LIB CONTROL CT BL AL PLAS INC X 30 CAP	 MEDLEY / GENERICO	 3	 R$ 128,27	 384,81
40	 DICLOFENACO SÓDICO / FOSFATO DE CODEÍNA 5OMG/50MG X 10 COMP	 NOVARTIS / CODATEN	 5	 R$ 36,80	 184,00
41	 DICLOFENACO SÓDICO / FOSFATO DE CODEÍNA 50 MG X 20 COMP	 NOVARTS / CODATEN	 5	 R$ 73,50	 367,50
42	 BROMIDRATO DE GALANTAMINA 16 MG CAP DURA LIB PROL CT FR PLAS OPC X 30 CAP	 LIBBS FARMA / COGLIVE	 3	 R$ 169,52	 508,56
43	 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 18 MG COM REV LIB PROL CT FR PLAS OPC X 30 COMP	 JOHNSON JANSSENCIL / CONCERTA	3	 R$ 340,23	 1.020,69
44	 CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 MG CAP GEL DURA C/ MGRAN RETARD CT 01 BL AL PLAS INC X 28 COMP	 EMS / GENERICO	 3	 R$ 383,23	 1.149,69
45	 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG CAP GEL DURA	 EMS / GENERICO	 2	 R$ 191,59	 383,18
46	 CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20 MG COM VER CT BL AL PVC INC X 30 COMP	 GERMED / DAFORIN	 5	 R$ 55,02	 275,10
47	 CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 20 ML	 GERMED / DAFORIN	 2	 R$ 44,00	 88,00
48	 CITALOPRAM 20 MG COM CT 2 BL AL PLAS INC X 14 COMP	 MOMENTA / CITTA	 3	 R$ 51,71	 155,13
49	 ÁCIDO VALPRÓICO XPE 250 MG/5ML X 100 ML	 ABBOTT / DEPAKENE	 5	 R$ 15,99	 79,95
50	 ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG CAP CT FR VD AMB X 25 CAP	 ABBOTT / DEPAKENE	 5	 R$ 20,33	 101,65
51	 ÁCIDO VALPRÓICO 300 MG COM REV CT FR VD AMB X 25 COMP	 ABBOTT / DEPAKENE	 3	 R$ 24,66	 73,98
52	 ÁCIDO VALPRÓICO 500 MG CAP CT FR VD AMB X 50 CAP	 ABBOTT / DEPAKENE	 5	 R$ 61,60	 308,00
53	 DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG COM REV CT R VD AMB X 30 COMP	 ABBOTT / DEPAKENE	 5	 R$ 89,92	 449,60
54	 DIAZEPAM 5 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30 COMP	 NOVA QUIMICA / GENERICO	 3	 R$ 4,91	 14,73
55	 DIAZEPAM 10 MG X 30 COMP	 NOVA QUIMICA / GENERICO	 3	 R$ 12,95	 38,85
56	 SULPIRIDA 200 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20 COMP	 SANOFI / EQUILID	 3	 R$ 25,59	 76,77
57	 CLORIDRATO DE TRAZODONA 150 MG COM LIB CONT CT BL AL PLAS OPC X 20 COMP	 APSEN / DONAREN	 5	 R$ 76,26	 381,30
58	 CLORIDRATO DE TRAZODONA 50 MG X 60 CAP	 APSEN / DONAREN	 5	 R$ 76,26	 381,30
59	 CLORIDRATO DE TRAZODONA 10 MG COM VER CT BL AL PLAS TRANS X 30 COMP	 APSEN / DONAREN	 2	 R$ 95,33	 190,66
60	 PREGABALINA 150 MG X 30 COMP	 ACHE / DORENE	 3	 R$ 106,55	 319,65
61	 PREGABALINA 75 MG X 30 CAP	 ACHE / DORENE	 5	 R$ 69,48	 347,40
62	 MALEATO DE MIDAZOLAM  15 MG COM VER CT 3 BL AL PLAS INC X 10 COMP	 ROCHE / DORMANID	 5	 R$ 93,09	 465,45
63	 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG X 30 COMP	 LIBBS / VELIJA	 3	 R$ 119,97	 359,91
64	 SULPIRIDA 50 MG X 20 CAP	 SAFONI / EQUILID	 3	 R$ 12,35	 37,05
65	 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG COM REV CT BL X 30 COMP	 EUROFARMA / ESC	 7	 R$ 68,43	 479,01
66	 OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG COM REV CT BL X 30 COMP	 EUROFARMA / ESC	 3	 R$ 123,21	 369,63
67	 OXALATO DE ESCITALOPRAM  10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 COMP	 EMS / ESCILEX	 5	 R$ 80,94	 404,70
68	 OXALATO DE ESCITALOPRAM 15 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 COMP	 EMS / ESCILEX	 3	 R$ 96,64	 289,92
69	 OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG COM REV CTCT BL AL PLAS TRANS X 30 COMP	 SEM / ESCILEX	 3	 R$ 144,96	 434,88
70	 OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG/ML SOL OR CT FR VD AMB GOT X 15 ML	 ACHE / OXODUS	 5	 R$ 80,54	 402,70
71	 CLOBAZAM 10 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20 COMP	 SANOFI / FRISIUM	 3	 R$ 13,97	 41,91
72	 CLOBAZAM 20 MG X 20 COMP	 SANOFI / FRISIUM	 5	 R$ 26,56	 132,80
73	 ALPRAZOLAM 025 MG X 30 COMP	 PFIZER / FRONTAL	 3	 R$ 21,56	 64,68
74	 ALPRAZOLAM 0,5 MG COM LIB LENTA CT BL AL/AL X 30 COMP	 PFIZER / FRONTAL	 5	 R$ 42,11	 210,55
75	 ALPRAZOLAM 1 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30 COMP	 NOVA QUIMICA / GENERICO	 5	 R$ 74,83	 374,15
76	 ALPRAZOLAM 12 MG X 30 COMP	 NOVA QUIMICA / GENERICO	 3	 R$ 86,13	 258,39
77	 GABAPENTINA  300 MG CAP GEL DURA CT BL ALPLAS LEIT X 30 COMP	 GERMED / GENERICO	 5	 R$ 69,34	 346,70
78	 GABAPENTINA 400 MG CAP GEL DURA CT BL ALPLAS OPC X 30 COMP	 TORRENT / GENERICO	 3	 R$ 112,39	 337,17
79	 HALOPERIDOL 1 MG COM CT B AL PLAS INC X 20 COMP	 JOHNSON JANSSEN / HALDOL	 3	 R$ 5,56	 16,68
80	 HALOPERIDOL 2 MG/ ML SOL OR CT 01 FR PLS OPC GOT X 30 ML	 JOHNSON JANSSEN / HALDOL	 3	 R$ 12,34	 37,02
81	 HALOPERIDOL 50 MG /ML SOL INJ CX 1 AMP VD AMB X 1 ML	 JOHNSON JANSSEN / HALDOL	 3	 R$ 23,64	 70,92
82	 FENITOÍNA 100 MG COM CT BL AL PLAS LAR X 25 COMP	 SANOFI / HIDANTAL	 3	 R$ 9,33	 27,99
83	 LEVETIRACETAM 250 MG X 30 COMP	 UCB FARMA / KEPPRA	 3	 R$ 46,32	 138,96
84	 LAMOTRIGINA 25 MG COM CT BL AL/ AL X 30 COMP	 TORRENT / LAMITOR	 3	 R$ 30,05	 90,15
85	 LAMOTRIGINA 50 MG CO CT BL AL/AL X 30 COMP	 TORRENT / LAMITOR	 3	 R$ 47,40	 142,20
86	 LAMOTRIGINA 100 MG X 30 COMP	 TORRENT / LAMITOR	 5	 R$ 77,11	 385,55
87	 ESCITALOPRAM 10 MG COM VER CT BL AL PLAS INC X 28 COMP	 NOVA QUIMICA / GENERICO	 3	 R$ 227,10	 681,30
88	 BROMAZEPAM 6,0 MG COM CX B BL AL PLAS INC X 10 COMP	 ROCHE / LEXOTAN	 3	 R$ 54,09	 162,27
89	 BROMAZEPAM 3 MG X 30 COMP	 ROCHE / LEXOTAN	 3	 R$ 32,23	 96,69
90	 CLORIDRATO AMITRIPTILINA.  12,5 MG 5,0 MG CLORDIAZEPÓXIDO E AMITRIPTILINA CAP GEL DURA CT B AL PLAS INC X 20 CAP	NOVA QUIMICA / GENERICO	 3	 R$ 9,65	 28,95
91	 LORAZEPAM 1 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30 COMP	 WYETH / LORAX	 3	 R$ 22,40	 67,20
92	 LORAZEPAM 2 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30 COMP	 WYETH / LORAX	 3	 R$ 31,74	 95,22
93	 PREGABALINA 75 MG CAP GEL DURA CT BLAL PLAS INC X 28 CAP	 PFIZER / LYRICA	 3	 R$ 125,50	 376,50
94	 LAMOTRIGINA 50 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 60 COMP	 EUROFARMA / LEPTICO	 2	 R$ 85,01	 170,02
95	 LAMOTRIGINA 100 MG X 60 CAP	 EUROFARMA / LEPTICO	 3	 R$ 141,88	 425,64
96	 CLORIDRATO DE MEMANTINA 100 MG X 60 COMP	 APSEN / HEIMER	 3	 R$ 114,30	 342,90
97	 CLORIDRATO DE TIORIDAZINA  100 MG X 20 CAP	 VELEANT / MELLERIL	 3	 R$ 36,75	 110,25
98	 CLORIDRATO DE TIORIDAZINA  50 MG DGR CT BL AL PLAS INC X 20	 VALEANT / MELLERIL	 3	 R$ 16,71	 50,13
99	 MIRTAZAPINA 30 MG COM REV CT BL AL/AL X 30 COMP	 TORRENT / MENELAT	 2	 R$ 138,66	 277,32
100	 LEVOMEPROMAZINA 100 MG COM REV CT 2 BL AL PLAS INC X 10 COMP	 SANOFI / NEOZINE	 3	 R$ 20,86	 62,58
101	 LEVOMEPROMAZINA 25 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 20 COMP	 SANOFI / NEOZINE	 3	 R$ 9,63	 28,89
102	 LEVOMEPROMAZINA 4 PCC SOL OR CT FR VD CGT X 20 ML	 SANOFI / NEOZINE	 3	 R$ 12,87	 38,61
103	 ESTAZOLAM 2 MG O CT BL AL PLAS INC X 20 COMP	 ABBOTT / NOCTAL	 3	 R$ 18,64	 55,92
104	 OLANZAPINA 10 MG COM CT BL AL/ AL X 30 COMP	 MOMENTA / ZAP	 2	 R$ 242,25	 484,50
105	 CLOXAZOLAM 1 MG COM CT BL AL/AL X 30 COMP	 NOVARTIS / OLCADIL	 3	 R$ 33,86	 101,58
106	 CLOXAZOLAM 2 MG X 30 CAP	 NOVARTIS / OLCADIL	 3	 R$ 53,39	 160,17
107	 OXCARBAZEPINA 300 MG COM VER CT BL AL AL X 30 COMP	 MEDLEY / GENERICO	 3	 R$ 50,03	 150,09
108	 OXCARBAZEPINA 600 MG COM REV CT BL AL PLAS INC 30 COMP	 NOVA QUIMICA / GENERICO	 7	 R$ 39,24	 274,68
109	 PARACETAMOL 500 FOSFATO DE CODEÍNA HEMIIDRATADA MG 30 MG COM CT BL AL PLAS INC X 12 COMP	 EUROFARMA / PACO	 5	 R$ 20,33	 101,65
110	 NORTRIPTILINA 10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 30 CAP	 NOVARTIS / PAMELOR	 2	 R$ 24,00	 48,00
111	 NORTRIPTILINA 25 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 30 CAP	 NOVARTIS / PAMELOR	 3	 R$ 37,98	 113,94
112	 NORTRIPTILINA 50 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 30 CAP	 NOVARTIS / PAMELOR	 5	 R$ 55,41	 277,05
113	 CLORIDRATO DE PAROXETINA 10 MG COM REV CT 2 BL AL PLAS INC X 10	 EUROFARMA / PANDERA	 3	 R$ 42,31	 126,93
114	 CLORIDRATO DE PAROXETINA 15 MG COM REV CT 2 BL AL PLAS INC X 20	 EUROFARMA / PANDERA	 3	 R$ 42,33	 126,99
115	 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG COM REV CT 3 BL AL PLAS INC X 10	 EUROFARMA / PANDERA	 5	 R$ 127,15	 635,75
116	 CLORIDRATO DE PAROXETINA 125 MG COM REV CT 2 BL AL PLAS INC X 20	 EUROFARMA / PANDERA	 2	 R$ 86,60	 173,20
117	 CLORIDRATO DE PAROXETINA 40 MG COM VER CT 2 BL AL PLAS INC X 10	 EUROFARMA / PANDERA	 5	 R$ 173,18	 865,90
118	 PREGABALINA 75 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 28 CAP	 MEDLEY / DORENE	 2	 R$ 81,57	 163,14
119	 BROMIDRATO DE CITALOPRAM  20 MG COM VER CT BL AL PLAS INC X 28 CALEND	 AUROBINDO / GENERICO	 3	 R$ 58,02	 174,06
120	 HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 50 MG COM REV LIB PROL CT BL PLAS TRANS AL X 30 COMP	 EUROFARMA / QUET XR	 2	 R$ 93,05	 186,10
121	 HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 100 MG COM REV CT BL AL PLASOPC X 30 COMP	 ACHE / QUETROS	 5	 R$ 158,21	 791,05
122	 HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 30 COMP	 ACHE / QUETROS	 3	 R$ 44,87	 134,61
123	 ESCITALOPRAM 10 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30 COMP	 GERMED / GENERICO	 2	 R$ 87,07	 174,14
124	 ESCITALOPRAM 20 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30 COMP	 EMS / EXCILEX	 2	 R$ 147,14	 294,28
125	 OXALATO DE ESCITALOPRAM  10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30 COMP	 EUROFARMA / ESC	 2	 R$ 68,44	 136,88
126	 RISPERIDONA 1 MG COM REV CT BL AL AL X 30 COMP	 TORRENT / RESPIDON	 5	 R$ 36,87	 184,35
127	 RISPERIDONA 2 MG COM REV CT BL AL AL X 30 COMP	 TORRENT / RESPIDON	 5	 R$ 36,87	 184,35
128	 RISPERIDONA 1 MG/ML SOL OR CT FR VD AMB X 30 ML SER PLAS DOS	 SUPERA / RISPERIDON	 2	 R$ 44,36	 88,72
129	 37,5 MG CLORIDRATO DE TRAMADOL 325 MG PARACETAMOL COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 20 COMP	 ZODIAC / PARATRAN	 3	 R$ 42,82	 128,46
130	 NALTREXONA 50 MG X 30 COMP	 NOVA QUIMICA / GENERICO	 2	 R$ 322,02	 644,04
131	 RISPERIDONA 1 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30	 TORRENT / RESPIDON	 2	 R$ 34,78	 69,56
132	 METILFENIDATO 10 MG COM CT BL AL AL X 30	 NOVARTIS / RITALINA	 7	 R$ 34,96	 244,72
133	 CLONAZEPAM  0,25 MG COM SUB CT BL AL PLAST INC X 30	 ROCHE / RIVOTRIL	 3	 R$ 5,86	 17,58
134	 CLONAZEPAM 0,5 MG COM CX BL AL PLAS INC X 30	 ROCHE / RIVOTRIL	 3	 R$ 11,59	 34,77
135	 CLONAZEPAM 2 MG COM CX BL AL PLAS INC X 30	 ROCHE / RIVOTRIL	 5	 R$ 20,30	 101,50
136	 CLONAZEPAM 2,5 MG SOL OR CT FR VD CGT X 20ML	 ROCHE / RIVOTRIL	 5	 R$ 18,29	 91,45
137	 FLUNITRAZEPAM 1 MG COM REV CT 3 BL AL PLAS INC X 10	 ROCHE / ROHYPINOL	 3	 R$ 20,42	 61,26
138	 CLORIDRATO DE DONEPEZILA  10 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 30	 EUROFARMA / HEIMER	 3	 R$ 83,78	 251,34
139	 BROMAZEPAM  3 MG X 30 CAP	 ACHE / SOMALIUM	 5	 R$ 20,70	 103,50
140	 BROMAZEPAM 6 MG X 30 CAP	 ACHE / SOMALIUM	 5	 R$ 33,06	 165,30
141	 DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL 1,5 MG X 30 COMP	 BOEHRINGER / SIFROL ER	 3	 R$ 453,91	 1.361,73
142	 CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG COM REV CT BL AL/AL X 30 COMP	 BIOSINTETICA / TOLREST	 3	 R$ 73,53	 220,59
143	 ZOLPIDEM 10 MG COM REV CT 2 BL AL PLAS INC X 10	 SANOFI / STILNOX	 3	 R$ 67,39	 202,17
144	 CARBAMAZEPINA 200 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20	 NOVARTIS / TEGRETOL	 3	 R$ 19,57	 58,71
145	 CARBAMAZEPINA 400 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20	 NOVARTIS / TEGRETOL	 3	 R$ 38,91	 116,73
146	 CARBAMAZEPINA 400 MG X 20 COMP	 NOVARTIS / TEGRETOL	 5	 R$ 44,70	 223,50
147	 IMIPRAMINA 10 MG DRG CT BL AL PLAS INC X 20	 NOVARTIS / TOFRANIL	 2	 R$ 10,62	 21,24
148	 IMIPRAMINA 25 MG DRG CT BL AL PLAS INC X 20	 NOVARTIS / TOFRANIL	 2	 R$ 11,70	 23,40
149	 CLORIDRATO DE SERTRALINA 25 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 28	 EUROFARMA / GENERICO	 2	 R$ 29,72	 59,44
150	 CLORIDRATO DE SERTRALINA 75 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30	 NOVA QUIMICA / GENERICO	 2	 R$ 85,65	 171,30
151	 VALPROATO DE SÓDIO 300 MG COM LIB PROL CT BL AL/AL X 30	 ABBOTT / DEPAKENE	 2	 R$ 30,59	 61,18
152	 VALPROATO DE SÓDIO 500 MG COM LIB PROL CT BL AL/AL X 30	 ABBOTT / DEPAKENE	 2	 R$ 51,08	 102,16
153	 CLORIDRATO DE TRAMADOL 10 0MG COM REV LIB RETARD CT BL AL PLAS OPC X 10	 CRISTALIA / TRAMADON	 5	 R$ 79,80	 399,00
154	 CLORIDRATO DE TRAMADOL 100 MG/ML SOL OR CT FR VD AMB GOT X 10 ML	 CRISTALIA / TRAMADON	 3	 R$ 89,98	 269,94
155	 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG CAP CT BL AL PLAS OPC X 10	 CRISTALIA / TRAMADON	 3	 R$ 49,51	 148,53
156	 OXCARBAZEPINA 300 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 20	 MEDLEY / GENERICO	 3	 R$ 42,45	 127,35
157	 OXCARBAZEPINA 600 MG X 60 CAP	 NOVARTIS / TRILEPTAL	 2	 R$ 275,54	 551,08
158	 OXCARBAZEPINA 60 MG/ML SUS OR CT FR VD AMB X 100 ML 2 SER DOS	 NOVARTIS / TRILEPTAL	 2	 R$ 54,39	 108,78
159	 500 MG PARACETAMOL 7,5 MG  FOSFATO DE CODEÍNA COM CT BL AL PLAS INC X 12	 JOHNSON JANSSEN / TYLEX	 3	 R$ 20,82	 62,46
160	 500 MG PARACETAMOL 30 MG  FOSFATO DE CODEÍNA COM CT BL AL PLAS INC X 12	 JOHNSON JANSSEN / TYLEX	 3	 R$ 28,67	 86,01
161	 DIAZEPAM 10 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20 COMP	 GERMED / GENERICO	 3	 R$ 13,80	 41,40
162	 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG CAP DURA LIB RETARD FR PLAS OPC X 30	 LIBBS FARMA / VELIJA	 2	 R$ 60,96	 121,92
163	 CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 MG USO ADULTO X 30 CAP	 LIBBS FARMA / VELIJA	 5	 R$ 121,88	 609,40
164	 VENLAFAXINA 37,5 MG CAP DURA LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS X 30	 EUROFARMA / VENLAXIN	 2	 R$ 30,77	 61,54
165	 VENLAFAXINA 75 MG CAP DURA LIB PROL CT BL AL PLAS TRANS X 30	 EUROFARMA / VENLAXIN	 5	 R$ 74,92	 374,60
166	 VENLAFAXINA 50 MG X 30 COMP	 NOVA QUIMICA / GENERICO	 5	 R$ 102,17	 510,85
167	 CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 20 ML	 MEDLEY / GENERICO	 2	 R$ 33,28	 66,56
168	 LACOSAMIDA 50 MG CP	 UCB FARMA / VIMPAT	 2	 R$ 53,67	 107,34
169	 RISPERIDONA 1 MG	 TORRENT / RESPIDON	 2	 R$ 34,67	 69,34
170	 SERTRALINA 50 MG COM REV CT 2 BL AL PLAS INC X 14	 GERMED / GENERICO	 2	 R$ 83,50	 167,00
171	 TOPIRAMATO 25 MG COM REV CT BL AL AL X 60	 GERMED / GENERICO	 2	 R$ 26,15	 52,30
172	 TOPIRAMATO 50 MG COM REV CT BL AL AL X 60	 LIBBS FARMA / EGIDE	 2	 R$ 103,84	 207,68
173	 RISPERIDONA 2 MG X 30 COMP	 TORRENT / RESPIDON	 3	 R$ 34,67	 104,01
VALOR TOTAL ADITIVADO	 40.096,40
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2017.
Tuneiras do Oeste, 16 de julho de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	 FUNAYAMA & CIA. LTDA.
Sergio Agostini Funayama
Representante Legal
Contratante	 Contratada

Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR	 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –CMDCA

FRANCISCO ALVES                                             -                                                PARANÁ
RESOLUÇÃO 008/2018
SUMULA: 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, através da Comissão Organizadora , X 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, conforme determina a Lei municipal 
442/2009 e a resolução 006/2018 do CMDCA de 28 de Junho de 2018 
RESOLVE:
  Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Membros presentes em reunião da Comissão Organizadora da X 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, realizada no dia 27 de Julho de 
2018 a antecipação  da realização da Conferência mencionada, para o dia 14 de Agosto de 2018,  dás 13H00 ás 
17H30, no Salão da 3ª Idade, sito a Rua Euridece Biral, S/N, nesta cidade de Francisco Alves - Paraná.
 Art. 2º - Aprova ainda a Senhora Nilza Soares de Oliveira como Presidente e o Senhor Amélio Avanci Neto como 
Secretário  da Comissão organizadora da X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIEITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE FRANCISCO ALVES – PARANÁ, 
Art. 3º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, - 27 de  Julho  de  2018.
Nilza Soares de Oliveira
Presidente do Comissão Organizadora

Prefeitura Municipal de alto piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  81/2018 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 48/2018
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 17 de agosto de 2018
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de Gás e materiais necessárias para manutenção e 
eventuais trocas, conforme especificações e quantidades descritas no Anexo I deste edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 06 de agosto de 2018
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura Municipal de alto piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  82/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 20 de agosto de 2018
HORÁRIO:  09:00 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de materiais de expediente para manutenção das 
rotinas de todas as secretarias do município de Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 06 de agosto de 2018
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 073/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
03/08/2018	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE	 R$	 218.264,00
03/08/2018	 FNS/GESTÃO SUS	 R$	 16.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.503/2018
Conceder licença Maternidade à servidora SIMONE CASTRO ANDRADE DE SOUZA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SIMONE CASTRO ANDRADE DE SOUZA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.074.508-9-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 060.326.629-00, nomeada em 22 de fevereiro de 2012, para ocupar 
o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença 
Maternidade no período de 31 de julho de 2018 a 27 de novembro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.504/2018
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora MARINEZ VANUSA LIMA GUEBARA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARINEZ VANUSA LIMA GUEBARA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.499.703-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 057.384.499-24, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 
07 de junho de 2016, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de licença 
Maternidade, no período de 22 de agosto de 2018 a 20 de outubro de 2018, conforme Processo nº 8441/2018, sem 
prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.505/2018
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora MARINEZ VANUSA LIMA GUEBARA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARINEZ VANUSA LIMA GUEBARA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.499.703-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 057.384.499-24, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada 
em 22 de julho de 2013, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de licença 
Maternidade, no período de 22 de agosto de 2018 a 20 de outubro de 2018, conforme Processo nº 8441/2018, sem 
prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.506/2018
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora ALESSANDRA MARTINS DO CARMO MORGAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ALESSANDRA MARTINS DO CARMO MORGAN, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 12.363.295-8-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 079.291.179-28, ocupante do cargo de carreira de Professor de 
Educação Infantil, nomeada em 08 de março de 2016, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, prorrogação de licença  Maternidade, no período de 16 de agosto de 2018 a 14 de outubro de 2018, 
conforme Processo nº 7617/2018, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.507/2018
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora CAROLINE OLIVEIRA BAGLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora CAROLINE OLIVEIRA BAGLI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 43.902.194-
7-SESP/SP, inscrita no CPF n. 332.536.808-51, ocupante do cargo de carreira de Assistente Social, nomeada em 
07 de fevereiro  de 2012, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, prorrogação 
de licença Maternidade, no período de 07 de setembro de 2018 a 05 de novembro de 2018, conforme Processo nº 
8428/2018, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.508/2018
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora DEUVANICE GONÇALVES DE LIMA CHICIUC.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora DEUVANICE GONÇALVES DE LIMA CHICIUC, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 9.385.088-2-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 083.353.829-21, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, nomeada em 18 de junho de 2015, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
prorrogação de licença Maternidade, no período de 11 de agosto de 2018 a 09 de outubro de 2018, conforme Processo 
nº 7709/2018, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.509/2018
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora CRISTIANE FERREIRA BERTO ULIAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora CRISTIANE FERREIRA BERTO ULIAN, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.369.921-1-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 046.044.689-40, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada 
em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação 
de licença Maternidade, no período de 01  de agosto de 2018 a 29 de setembro de 2018, conforme Processo nº 
8588/2018, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.510/2018
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.921.032-3-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 028.442.609-18, ocupante do cargo de carreira  de Professora, nomeada 
em 16 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de licença 
Maternidade, no período de 08 de agosto de 2018 a 06 de outubro de 2018, conforme Processo nº 7677/2018, sem 
prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.511/2018
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.921.032-3-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 028.442.609-18, ocupante da função de emprego público de Professora, 
nomeada em 02 de abril de 2018, pelo regime CLT-PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, prorrogação de licença Maternidade, no período de 08 de agosto de 2018 a 06 de outubro de 
2018, conforme Processo nº 7677/2018, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.512/2018
Concede progressão na carreira no avanço vertical a profissional da educação SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 52 e 63, inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira à professora abaixo relacionada, face à avaliação de desempenho, a qual 
fica enquadrada para percebimento de Progressão na Carreira, na classe e data mencionada, com fundamento nos 
arts. 52 e 63, inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013.                                             
NOME DO PROFESSOR (A)	DATA DE ADMISSÃO	 DATA PARA AVANÇO	 CLASSE DE AVANÇO
Sonia Maria Rodrigues da Silva	 15/05/2006	 Maio/2018	 7
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 20, de 03 de agosto de 2018
Súmula: Prorroga o prazo para conclusão da Sindicância para apurar o cometimento de falta funcional praticada por 
Conselheira Tutelar no exercício da função
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº. 4.069, de 15 de abril de 2015, no Regimento Interno, 
CONSIDERANDO o Ofício encaminhado pelo presidente da Comissão Especial de Sindicância;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Sindicância, por suposta inobservância dos deveres 
funcionais praticados por Conselheira Tutelar. 
Parágrafo Único. O prazo de prorrogação será de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 03 de agosto de 2018.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMDCA

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 079/2018.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de produtos alimentícios para serem utilizados no CRAS 
– Centro de Referência de Assistência Social e no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos do Município de Maria Helena de acordo com as 
especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do presente 
Edital, juntamente com os demais Anexos.
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 20/08/2018 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 20/08/2018, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 06 de agosto de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 24/09/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ACJ4684 279350R000004234 14/05/2018 55412 R$ 195,23
ADG4606 279350R000004359 15/05/2018 55412 R$ 195,23
ADP5153 279350S000000525 22/05/2018 56732 R$ 130,16
ADZ3328 279350R000004358 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AEC3708 279350R000004282 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AEC3708 279350R000004243 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AET7361 279350R000004267 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AFX0871 279350R000004274 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AGD0416 279350R000004301 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AGR0373 279350R000004347 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AIC0993 279350R000004231 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AIH9197 279350R000004285 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AIT0704 279350T000004841 24/05/2018 76331 R$ 293,47
AJG2055 279350T000004857 28/05/2018 53800 R$ 130,16
AJG9959 279350R000004284 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AJK1539 279350R000004281 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AJK5929 279350R000004328 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AJK5929 279350S000000527 22/05/2018 60503 R$ 293,47
AJU4307 279350R000004315 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AKJ1906 279350T000001563 25/05/2018 51851 R$ 195,23
AKP4550 279350R000004362 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AKR7913 279350R000004353 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AKT7035 279350R000004237 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AKV6896 279350R000004336 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AKV6896 279350R000004363 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AKX7764 279350R000004303 14/05/2018 55412 R$ 195,23
ALE1181 279350R000004311 14/05/2018 55412 R$ 195,23
ALJ9556 279350R000004338 15/05/2018 55412 R$ 195,23
ALL5341 279350R000004309 14/05/2018 55412 R$ 195,23
ALU0815 279350S000000500 22/05/2018 60503 R$ 293,47
ALU3785 279350R000004273 14/05/2018 55412 R$ 195,23
ALU3785 279350R000004252 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AMD6664 279350R000004320 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AML2229 279350R000004318 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AMN9103 279350S000000514 22/05/2018 60503 R$ 293,47
AMR0272 279350T000000462 26/05/2018 51930 R$ 293,47
AMS6497 279350S000000494 22/05/2018 60503 R$ 293,47
AMT8936 279350R000004287 14/05/2018 55412 R$ 195,23
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AMV6655 279350S000000502 22/05/2018 60503 R$ 293,47
AMZ4029 279350R000004256 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AMZ4148 279350R000004290 14/05/2018 55412 R$ 195,23
ANE6068 279350R000004242 14/05/2018 55412 R$ 195,23
ANS3320 279350T000001564 25/05/2018 76252 R$ 293,47
ANW4761 279350R000004302 14/05/2018 55412 R$ 195,23
ANY3746 279350R000004272 14/05/2018 55412 R$ 195,23
ANY3746 279350R000004356 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AOD4944 279350T000004842 24/05/2018 76331 R$ 293,47
AOG4416 279350S000000506 22/05/2018 60503 R$ 293,47
AOJ2909 279350R000004331 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AOK9325 279350T000000466 26/05/2018 51930 R$ 293,47
AOM1686 279350R000004306 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AOR0111 279350S000000522 22/05/2018 60503 R$ 293,47
APH9261 279350R000004325 15/05/2018 55412 R$ 195,23
APJ1149 279350R000004292 14/05/2018 55412 R$ 195,23
APQ0555 279350T000002545 26/05/2018 76251 R$ 293,47
APS6418 279350R000004265 14/05/2018 55412 R$ 195,23
APV8016 279350R000004233 14/05/2018 55412 R$ 195,23
APV8016 279350R000004248 14/05/2018 55412 R$ 195,23
APY9025 279350R000004280 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AQA1847 279350R000004298 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AQG2910 279350R000004293 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AQH3164 279350T000000464 26/05/2018 52070 R$ 88,38
AQN5252 279350T000001567 28/05/2018 76332 R$ 293,47
AQN6951 279350R000004349 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AQO8134 279350R000004291 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AQQ2273 279350R000004261 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AQR3544 279350S000000499 22/05/2018 60503 R$ 293,47
AQX1540 279350R000004276 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AQX8275 279350R000004232 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AQX8355 279350R000004300 14/05/2018 55412 R$ 195,23
ARG3170 279350S000000493 22/05/2018 60503 R$ 293,47
ARG9145 279350T000000461 26/05/2018 51930 R$ 293,47
ARR3111 279350T000004848 25/05/2018 76332 R$ 293,47
ASC9948 279350S000000501 22/05/2018 60503 R$ 293,47
ASD6561 279350T000000470 27/05/2018 73662 R$ 130,16
ASR1257 279350S000000524 22/05/2018 60503 R$ 293,47
ATC4849 279350S000000496 22/05/2018 60503 R$ 293,47
ATC5904 279350S000000516 22/05/2018 60503 R$ 293,47
ATK1564 279350S000000508 22/05/2018 60503 R$ 293,47
ATV8299 279350R000004305 14/05/2018 55412 R$ 195,23
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AUC3352 279350T000000465 26/05/2018 55411 R$ 195,23
AUH7803 279350R000004239 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AUL5210 279350T000003581 23/05/2018 54600 R$ 130,16
AUS2642 279350R000004275 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AUV3812 279350R000004310 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AUX7478 279350R000004357 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AUX8409 279350R000004235 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AVH0074 279350T000001561 24/05/2018 58350 R$ 195,23
AVI6510 279350S000000520 22/05/2018 60503 R$ 293,47
AVI9904 279350R000004259 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AVJ1679 279350S000000498 22/05/2018 60503 R$ 293,47
AVN7705 279350T000003589 24/05/2018 55500 R$ 130,16
AVQ1734 279350R000004337 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AVX1058 279350R000004360 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AVX1058 279350R000004335 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AVY1553 279350R000004316 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AVZ2129 279350T000000469 27/05/2018 51930 R$ 293,47
AWD3216 279350R000004254 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AWD6633 279350S000000526 22/05/2018 60503 R$ 293,47
AWN5325 279350R000004238 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AXB7903 279350T000001562 24/05/2018 76332 R$ 293,47
AXG0135 279350R000004269 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AXH4243 279350R000004277 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AXI9924 279350S000000521 22/05/2018 60503 R$ 293,47
AXT8033 279350R000004304 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AXU8686 279350R000004236 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AXW1140 279350T000004858 28/05/2018 76332 R$ 293,47
AYD3274 279350T000003587 24/05/2018 55414 R$ 195,23
AYE7624 279350R000004250 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AYP3981 279350T000003590 26/05/2018 76252 R$ 293,47
AYR2716 279350R000004345 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AYR3428 279350R000004346 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AZA1208 279350T000002543 26/05/2018 54870 R$ 195,23
AZA6066 279350S000000507 22/05/2018 60503 R$ 293,47
AZH1070 279350T000003583 23/05/2018 55411 R$ 195,23
AZS0865 279350R000004348 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AZS2060 279350T000003588 24/05/2018 55500 R$ 130,16
AZT9808 279350R000004334 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AZV0271 279350R000004339 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AZV8891 279350R000004313 14/05/2018 55412 R$ 195,23
AZY9391 279350T000003593 26/05/2018 55414 R$ 195,23
BAE6455 279350S000000510 22/05/2018 60503 R$ 293,47
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BAG6496 279350S000000513 22/05/2018 60503 R$ 293,47
BAL8005 279350T000003579 23/05/2018 54600 R$ 130,16
BAR2113 279350S000000523 22/05/2018 60503 R$ 293,47
BAV8596 279350R000004253 14/05/2018 55412 R$ 195,23
BAZ5136 279350S000000495 22/05/2018 60503 R$ 293,47
BBK6704 279350T000004835 23/05/2018 55411 R$ 195,23
BBM1233 279350T000003582 23/05/2018 55414 R$ 195,23
BBX0604 279350R000004249 14/05/2018 55412 R$ 195,23
BBX1530 279350S000000509 22/05/2018 60503 R$ 293,47
BCC4140 279350T000004850 25/05/2018 73662 R$ 130,16
BDB6969 279350R000004294 14/05/2018 55412 R$ 195,23
BED2810 279350T000004849 25/05/2018 73662 R$ 130,16
BES0138 279350R000004244 14/05/2018 55412 R$ 195,23
BNW4437 279350T000004852 26/05/2018 76331 R$ 293,47
BOV0057 279350S000000519 22/05/2018 60503 R$ 293,47
BUK3457 279350R000004326 15/05/2018 55412 R$ 195,23
BVZ2826 279350R000004257 14/05/2018 55412 R$ 195,23
CGB4270 279350R000004341 15/05/2018 55412 R$ 195,23
CHR3630 279350R000004240 14/05/2018 55412 R$ 195,23
CHZ7971 279350R000004288 14/05/2018 55412 R$ 195,23
CKX4571 279350T000003580 23/05/2018 54600 R$ 130,16
CMJ2371 279350R000004246 14/05/2018 55412 R$ 195,23
CMJ2371 279350R000004264 14/05/2018 55412 R$ 195,23
CNE0638 279350R000004333 15/05/2018 55412 R$ 195,23
CSS0918 279350R000004262 14/05/2018 55412 R$ 195,23
CSX0387 279350T000004851 26/05/2018 76331 R$ 293,47
CXN8656 279350T000004853 26/05/2018 76331 R$ 293,47
DDF7347 279350R000004283 14/05/2018 55412 R$ 195,23
DFW1050 279350R000004361 15/05/2018 55412 R$ 195,23
DGW6709 279350R000004297 14/05/2018 55412 R$ 195,23
DHX6189 279350R000004299 14/05/2018 55412 R$ 195,23
DIH2580 279350T000004860 28/05/2018 76332 R$ 293,47
DJN2954 279350R000004352 15/05/2018 55412 R$ 195,23
DKV8615 279350R000004241 14/05/2018 55412 R$ 195,23
DPQ5743 279350R000004342 15/05/2018 55412 R$ 195,23
DSD9882 279350R000004322 14/05/2018 55412 R$ 195,23
DSD9882 279350R000004364 15/05/2018 55412 R$ 195,23
DSU2547 279350R000004340 15/05/2018 55412 R$ 195,23
DTQ0048 279350S000000504 22/05/2018 60503 R$ 293,47
EDE0828 279350R000004245 14/05/2018 55412 R$ 195,23
EFQ9503 279350T000001565 25/05/2018 51930 R$ 293,47
EQK3873 279350S000000511 22/05/2018 60503 R$ 293,47
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EQO8016 279350S000000503 22/05/2018 60503 R$ 293,47
ETH2019 279350R000004330 15/05/2018 55412 R$ 195,23
ETV2566 279350S000000505 22/05/2018 60503 R$ 293,47
FEQ7008 279350R000004258 14/05/2018 55412 R$ 195,23
FFW6627 279350S000000512 22/05/2018 60503 R$ 293,47
FLS7404 279350T000001566 28/05/2018 76331 R$ 293,47
FNJ1248 279350S000000528 22/05/2018 60503 R$ 293,47
FPG9775 279350T000003591 26/05/2018 55414 R$ 195,23
HJH0499 279350R000004263 14/05/2018 55412 R$ 195,23
HKB6030 279350T000003592 26/05/2018 76252 R$ 293,47
HRY9447 279350T000004854 26/05/2018 65300 R$ 195,23
HSF1965 279350R000004351 15/05/2018 55412 R$ 195,23
ITN4385 279350S000000518 22/05/2018 56732 R$ 130,16
IXI3395 279350R000004314 14/05/2018 55412 R$ 195,23
JIP1023 279350S000000515 22/05/2018 60503 R$ 293,47
JKS5404 279350R000004321 14/05/2018 55412 R$ 195,23
JOR0999 279350T000004856 28/05/2018 76331 R$ 293,47
JZA0024 279350R000004323 14/05/2018 55412 R$ 195,23
KAL9723 279350R000004308 14/05/2018 55412 R$ 195,23
KAL9723 279350R000004295 14/05/2018 55412 R$ 195,23
LAR7587 279350R000004329 15/05/2018 55412 R$ 195,23
LAR7587 279350R000004354 15/05/2018 55412 R$ 195,23
MFU3633 279350R000004312 14/05/2018 55412 R$ 195,23
MFZ2023 279350R000004296 14/05/2018 55412 R$ 195,23
MGL7978 279350R000004344 15/05/2018 55412 R$ 195,23
MUX5398 279350R000004319 14/05/2018 55412 R$ 195,23
NRV2705 279350T000004855 28/05/2018 52070 R$ 88,38
NZD6214 279350R000004317 14/05/2018 55412 R$ 195,23
OBL8962 279350S000000497 22/05/2018 60503 R$ 293,47
OJZ7604 279350T000004859 28/05/2018 76331 R$ 293,47
OKC7775 279350R000004343 15/05/2018 55412 R$ 195,23
OPM8905 279350R000004268 14/05/2018 55412 R$ 195,23
OTK0145 279350R000004247 14/05/2018 55412 R$ 195,23
OYD1508 279350T000004861 28/05/2018 76331 R$ 293,47
PYC9003 279350S000000517 22/05/2018 60503 R$ 293,47
QAC5665 279350R000004255 14/05/2018 55412 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 24/09/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA2883 279350R000004418 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AAY0751 279350R000004536 17/05/2018 55412 R$ 195,23
ABJ7120 279350R000004557 17/05/2018 55412 R$ 195,23
ABJ7120 279350R000004417 15/05/2018 55412 R$ 195,23
ABJ7120 279350R000004527 17/05/2018 55412 R$ 195,23
ABJ7120 279350R000004499 16/05/2018 55412 R$ 195,23
ABJ7120 279350R000004484 16/05/2018 55412 R$ 195,23
ADM3484 279350R000004474 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AEX2929 279350R000004519 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AFB6332 279350R000004544 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AFE1722 279350R000004502 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AFH4426 279350R000004423 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AGB4900 279350R000004587 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AGG8411 279350R000004376 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AGM1209 279350R000004434 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AHC6627 279350R000004541 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AHF6083 279350R000004384 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AHN5693 279350R000004564 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AHS3653 279350R000004493 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AHS7288 279350R000004444 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AJA3422 279350R000004455 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AJL9823 279350R000004441 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AJM9954 279350R000004487 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AJV0566 279350R000004568 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AJY1019 279350R000004387 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AJY8817 279350R000004466 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AKA4932 279350R000004370 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AKA5189 279350R000004470 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AKQ0608 279350R000004367 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AKR0837 279350R000004573 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AKT4347 279350R000004439 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AKT7035 279350R000004528 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AKV6896 279350R000004375 15/05/2018 55412 R$ 195,23
ALG8691 279350R000004551 17/05/2018 55412 R$ 195,23
ALH6912 279350R000004430 16/05/2018 55412 R$ 195,23
ALJ8102 279350R000004400 15/05/2018 55412 R$ 195,23
ALJ8102 279350R000004390 15/05/2018 55412 R$ 195,23
ALO0462 279350R000004561 17/05/2018 55412 R$ 195,23
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ALT7361 279350R000004394 15/05/2018 55412 R$ 195,23
ALX0485 279350R000004412 15/05/2018 55412 R$ 195,23
ALX0485 279350R000004483 16/05/2018 55412 R$ 195,23
ALX4217 279350R000004420 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AMJ5640 279350R000004491 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AMM4930 279350R000004399 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AMM5633 279350R000004505 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AMX8192 279350R000004549 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AMZ4148 279350R000004419 15/05/2018 55412 R$ 195,23
ANA0131 279350R000004454 16/05/2018 55412 R$ 195,23
ANE4250 279350R000004501 16/05/2018 55412 R$ 195,23
ANJ7423 279350R000004421 15/05/2018 55412 R$ 195,23
ANM3884 279350R000004413 15/05/2018 55412 R$ 195,23
ANQ5366 279350R000004382 15/05/2018 55412 R$ 195,23
ANQ5366 279350R000004524 17/05/2018 55412 R$ 195,23
ANS5805 279350R000004428 16/05/2018 55412 R$ 195,23
ANW0716 279350R000004451 16/05/2018 55412 R$ 195,23
ANZ2601 279350R000004393 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AOA2994 279350R000004556 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AOA2994 279350R000004572 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AOC7708 279350R000004512 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AOD6978 279350R000004407 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AOG3026 279350R000004391 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AOL7318 279350R000004488 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AOR7883 279350R000004569 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AOT8231 279350R000004509 16/05/2018 55412 R$ 195,23
APJ4219 279350R000004368 15/05/2018 55412 R$ 195,23
APK4485 279350R000004406 15/05/2018 55412 R$ 195,23
APM0573 279350R000004579 17/05/2018 55412 R$ 195,23
APN5394 279350R000004542 17/05/2018 55412 R$ 195,23
APR4441 279350R000004445 16/05/2018 55412 R$ 195,23
APW9321 279350R000004521 16/05/2018 55412 R$ 195,23
APW9836 279350R000004373 15/05/2018 55412 R$ 195,23
APX0976 279350R000004482 16/05/2018 55412 R$ 195,23
APZ0908 279350R000004446 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AQA3681 279350R000004448 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AQA3681 279350R000004453 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AQA3681 279350R000004529 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AQB1778 279350R000004495 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AQD5332 279350R000004580 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AQD6857 279350R000004464 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AQD9713 279350R000004442 16/05/2018 55412 R$ 195,23
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AQI2165 279350R000004395 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AQN6951 279350R000004532 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AQR9144 279350R000004540 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AQS0387 279350R000004415 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AQT9046 279350R000004405 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AQW0876 279350R000004411 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AQW0876 279350R000004381 15/05/2018 55412 R$ 195,23
ARF9930 279350R000004472 16/05/2018 55412 R$ 195,23
ARK0896 279350R000004435 16/05/2018 55412 R$ 195,23
ARM7130 279350R000004578 17/05/2018 55412 R$ 195,23
ART0985 279350R000004468 16/05/2018 55412 R$ 195,23
ARW9367 279350R000004457 16/05/2018 55412 R$ 195,23
ATN6349 279350R000004473 16/05/2018 55412 R$ 195,23
ATQ2909 279350R000004383 15/05/2018 55412 R$ 195,23
ATT4314 279350R000004554 17/05/2018 55412 R$ 195,23
ATY5898 279350R000004570 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AUI5374 279350R000004567 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AUR4534 279350R000004480 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AUS6930 279350R000004380 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AUW3656 279350R000004496 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AVH6158 279350R000004575 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AVK6043 279350R000004478 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AVK6043 279350R000004571 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AVL5922 279350R000004510 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AVL9235 279350R000004504 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AVL9235 279350R000004437 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AWE4724 279350R000004555 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AWG2882 279350R000004378 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AWN0410 279350R000004449 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AWN5325 279350R000004559 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AWN5325 279350R000004535 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AWR7759 279350R000004560 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AWX8375 279350R000004392 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AWZ7259 279350R000004463 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AXD0494 279350R000004516 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AXL2679 279350R000004517 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AXP9544 279350R000004486 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AXT8072 279350R000004514 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AYG2672 279350R000004431 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AYR7332 279350R000004550 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AYZ4465 279350R000004531 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AZD2729 279350R000004494 16/05/2018 55412 R$ 195,23
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AZS3412 279350R000004450 16/05/2018 55412 R$ 195,23
AZU7010 279350R000004422 15/05/2018 55412 R$ 195,23
AZV2529 279350R000004534 17/05/2018 55412 R$ 195,23
AZZ0926 279350R000004508 16/05/2018 55412 R$ 195,23
BAB9102 279350R000004372 15/05/2018 55412 R$ 195,23
BAC9989 279350R000004525 17/05/2018 55412 R$ 195,23
BAG4993 279350R000004498 16/05/2018 55412 R$ 195,23
BBI4041 279350R000004424 16/05/2018 55412 R$ 195,23
BBO0654 279350R000004469 16/05/2018 55412 R$ 195,23
BBS8910 279350R000004371 15/05/2018 55412 R$ 195,23
BBU1054 279350R000004558 17/05/2018 55412 R$ 195,23
BDW0530 279350R000004489 16/05/2018 55412 R$ 195,23
BEL0326 279350R000004369 15/05/2018 55412 R$ 195,23
BEL4971 279350R000004520 16/05/2018 55412 R$ 195,23
BEL4971 279350R000004458 16/05/2018 55412 R$ 195,23
BEL4971 279350R000004538 17/05/2018 55412 R$ 195,23
BET4709 279350R000004410 15/05/2018 55412 R$ 195,23
BGH8343 279350R000004585 17/05/2018 55412 R$ 195,23
BNP8595 279350R000004460 16/05/2018 55412 R$ 195,23
BTJ8306 279350R000004471 16/05/2018 55412 R$ 195,23
BUK3457 279350R000004403 15/05/2018 55412 R$ 195,23
BUK3457 279350R000004374 15/05/2018 55412 R$ 195,23
BUK3457 279350R000004522 17/05/2018 55412 R$ 195,23
BUK3457 279350R000004365 15/05/2018 55412 R$ 195,23
BUK3457 279350R000004562 17/05/2018 55412 R$ 195,23
BVJ7843 279350R000004436 16/05/2018 55412 R$ 195,23
CAS2265 279350R000004582 17/05/2018 55412 R$ 195,23
CDV7080 279350R000004576 17/05/2018 55412 R$ 195,23
CGB4270 279350R000004552 17/05/2018 55412 R$ 195,23
CGR1938 279350R000004476 16/05/2018 55412 R$ 195,23
CLO0146 279350R000004518 16/05/2018 55412 R$ 195,23
CLW2037 279350R000004404 15/05/2018 55412 R$ 195,23
CMJ2371 279350R000004563 17/05/2018 55412 R$ 195,23
CMJ2371 279350R000004545 17/05/2018 55412 R$ 195,23
CMJ2371 279350R000004427 16/05/2018 55412 R$ 195,23
CMJ2371 279350R000004447 16/05/2018 55412 R$ 195,23
CMJ2371 279350R000004456 16/05/2018 55412 R$ 195,23
CMJ2371 279350R000004523 17/05/2018 55412 R$ 195,23
CMX3810 279350R000004433 16/05/2018 55412 R$ 195,23
CYO0094 279350R000004386 15/05/2018 55412 R$ 195,23
CYR3721 279350R000004385 15/05/2018 55412 R$ 195,23
DAM6585 279350R000004432 16/05/2018 55412 R$ 195,23
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DDY0939 279350R000004440 16/05/2018 55412 R$ 195,23
DFE8296 279350R000004539 17/05/2018 55412 R$ 195,23
DFW1050 279350R000004511 16/05/2018 55412 R$ 195,23
DOL1176 279350R000004490 16/05/2018 55412 R$ 195,23
DXR3368 279350R000004414 15/05/2018 55412 R$ 195,23
EAG5631 279350R000004416 15/05/2018 55412 R$ 195,23
EDE0828 279350R000004397 15/05/2018 55412 R$ 195,23
EFP4557 279350R000004492 16/05/2018 55412 R$ 195,23
EGO1774 279350R000004485 16/05/2018 55412 R$ 195,23
EJF9489 279350R000004513 16/05/2018 55412 R$ 195,23
ETF9715 279350R000004553 17/05/2018 55412 R$ 195,23
FAZ9084 279350R000004497 16/05/2018 55412 R$ 195,23
FJN5219 279350R000004429 16/05/2018 55412 R$ 195,23
GJB6672 279350R000004459 16/05/2018 55412 R$ 195,23
GND2044 279350R000004408 15/05/2018 55412 R$ 195,23
HKB6030 279350R000004503 16/05/2018 55412 R$ 195,23
HMJ6308 279350R000004515 16/05/2018 55412 R$ 195,23
HRB8149 279350R000004477 16/05/2018 55412 R$ 195,23
HSE1019 279350R000004526 17/05/2018 55412 R$ 195,23
HTC2233 279350R000004366 15/05/2018 55412 R$ 195,23
IAD4342 279350R000004377 15/05/2018 55412 R$ 195,23
IHQ9533 279350R000004452 16/05/2018 55412 R$ 195,23
INT9581 279350R000004479 16/05/2018 55412 R$ 195,23
KYA3651 279350R000004402 15/05/2018 55412 R$ 195,23
MBY1704 279350R000004409 15/05/2018 55412 R$ 195,23
MDP1184 279350R000004500 16/05/2018 55412 R$ 195,23
MEJ5858 279350R000004398 15/05/2018 55412 R$ 195,23
MEL8358 279350R000004533 17/05/2018 55412 R$ 195,23
MGL7978 279350R000004581 17/05/2018 55412 R$ 195,23
MJA4010 279350R000004401 15/05/2018 55412 R$ 195,23
NBG1778 279350R000004507 16/05/2018 55412 R$ 195,23
NRY4708 279350R000004506 16/05/2018 55412 R$ 195,23
OXE7482 279350R000004537 17/05/2018 55412 R$ 195,23
PZN4453 279350R000004574 17/05/2018 55412 R$ 195,23
QMV6163 279350R000004379 15/05/2018 55412 R$ 195,23
QMW3807 279350R000004467 16/05/2018 55412 R$ 195,23
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